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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TERCEIRA TURMA

RESUMO DA ATA DA 36a, TRIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA 
22 de setembro de 1977.

PRESIDENTE-MINISTRO C.A. BARATA
SILVA

PROCURADORA-DRA. MARIA DE NAZA-
RETH ZUANY

SECRETÁRIO-DR. MARIO DE A. M. PI-
MENTEL JUNIOR

Abriu-se a Sessão às 13:00, presentes os Exmos. Srs. Ministros 
Ary Campista, Lomba Ferraz e Lopo Coelho.

0 Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, não compareceu por motivo 
Justificado.

Encerrou-se a Sessão às 17:00, tendo sido esgotada a Pauta.

JULGAMENTOS

AI-3696/76
Relator-Lomba Ferraz
AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 5a. Região
Agravante- Banco Brasileiro de Descontos s/A(Dr.Leila Vita) z 
Agravada-Sinalda Lydia Silva dos Santos(Dr/.Nilson Tosta de Araújo) 
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-10/77
Relator-Lomba Ferraz

AI de despacho do Juiz Presidente - TRT la. Região
Agravante- Jorge dos Reis Leal Viveiros(Dr. Salvador Vloaqua Rocha)
Agravada-Companhia Estadual de Águas e Esgotos-CEDAE-ARCA-RJ(Adv.Dr. Jorge De- 
lani Barroso)
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-323/77
Relator-Lomba Ferraz _
AI de Despacho do Juiz Presidente - TRT 3a. Região
Agravante-BMG-FINAHCEIRA S/A-Credito, Financiamento e Investimento (Dr.Wenio
Balblno de Castro) z z
Agravado-Antonlo de Fatlma Claldretti Braga(Dr.Jose Torres das eves) 
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-4 94/77
Relator-Lomba Ferraz
AI de Despacho do Juiz Presidente - TRT 1$. Região
Agravante-Acquazul Engenharia S/A (Dr.Jose de Paiva Alvarenga)
Agravado-Arnaldo Melra (Dr.Abdgarlmo hadlurn)
Resolveu-se, unânime e prellminarmente, rejeitar o não conhe
cimento do agravo por lalta ae representação ad-processum e dar-lhe provi - 
mento, a fim de mandar processar a revista, para melhor exame.

AIÍ-539/77
Relator-Lomba Ferraz
AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 3a. Região
Agravante-Luiz Trindade Campos (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Agravado-Fluvial pesca Ltda (Odir Pamplona Barros)
Resolveu-se, umanlmemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar proces- 
SMàx? revista, para melhor exame.

AI-720/77
Relator-Ary Campista
Agravante-Fepasa-Ferroyla Paulista S/A (Dr.Antonlo Miguel Pereira)
Agravado:Gllberto Fonseca (Dr.Ulisses Riedel de Resendej
Resolveu-se, unanimemente, dar provimento ao agravo.

41-789/77
Relator-Lomba Ferraz
Agravante-Hyran Matheus Guarlno(Dr.Nelson Edson Lavra Moço)
Agravada-Samar Equipamentos de Engenharia Ltda(Dr.Custodio de Oliveira Neto) 
Resolveu-se, unanlnniente, negar provimento ao agravo.
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AI-902/77
Relator-Lomba Ferraz , , ,
Agravante-M. Çedini S/A-Metalurgica(Dr.Casslo Mesquita Barros Junior) 
Agravados-Eugênio Mantonl e Outros(Dr. Ulisses Rledel de Resende) 
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-978/77
Relator-Lom^a Ferraz
Agravante-Lazaro Pereira Bueno (Dr.Ulisses Rledel de Resende) 
Agravada-Companhia Municipal de Transportes Coletlvos(Dr.Nelson Dias) 
Resolveu-se, unanlmemen/te, não conhecer do agravo, por deserto.

AI-1347/77 Relator-Lomba Ferraz
Agravante-Nablh Abou El Hosn (Dr.Almerlndo Trindade) 
Agravada-Maria da Graça Gama Rosa (Dr.Itair Silva) 
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-1360/77
Relator-Lomba Ferraz
Agravante-Banco Brasileiro de Descontos S/g (Dr.Carlos Victor Mussi) 
Agravado-Darc11io Sena Mascarenhas (Dr.Getulio^Sena Mascarenhas) 
Resolveu-se, unanimemen/te, homologar a desistência do recurso.

AI-1382/77
Relator-Lomba Ferraz
AI de despachç do Juiz Presidente - TRT 2a. Região
Agravante-José Aparecido Figuelredo(Dr.Ulisses Rledel de Resende) 
Agravafa-Cebec S/A-Engenharia e Industrla(Dr.Gilberto de Mello Pereira) 
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer do agravo, por deserto.

AI-1462/77
Relator-Lomba Ferraz
AI de despacho do Juiz Presidente-TRT 2a. Região z
Agravante-M. Dedini-Particlpações-Divisão Cerâmica (Dr. Otávio Bueno Magano) 
Agravado-Vilson cândidojDr. Ulisses Rledel de-Resende) 
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-1506/77
Relator-Lomba Ferraz
de despacho do Juiz Presidente - TRT ba. Região
Agravante-R/aimundo Benedito da Silva e ou^ro (Çr.) 
Agravada-Fundação Serviços Especiais de Saude Publica 
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-1729/77
Relator-Lomba Ferraz
AI de despacho do Juiz Presidente - TRT la. Região
Agravante-Estado do Rio de Janeiro (Dr. Geraldo de Carvalho) 
Agravada-Margarlda de Oliveira Crispim 
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-1828/77
Relator-Lomba Ferraz
Agravante-Banco Halles S/A (Em Llquldaçãç) (Dr. Hugo Mosca) 
Agravado-EdlÈson Francisco Sella(Dr. Jose Torres das Neves) 
Resolveu-se, unanlmemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame.

AI-1923/77
Relator-Lomba Ferraz
AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 5a. Região
Agravante-Walter Baldad Passos (Dr. Ulisses Rledel_de Resende) 
Agr^vada-Astro Marlne do~Brasll-Serviços de Assistência Marítima Ltda(Dr. 
Jose Alfredo Cruz Guimarães) 
Resolveu-se, unananimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2015/77
Relator-Lomba Ferraz ,
Agravante-Llght-Serviços de EletricidadezS/A (Dr. Cello Silva) 
Agravado-Sylvlo de Godoy Garcia (Dr. Jose Roberto Vinha) 
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

RR-245/76
Relator-Ary Campista
Revisor-Lomba Ferraz
RR de decisão_- TRT 2a. Região
Recorrente-João Batista de Affonseca (Dr.Ulisses Rledel de Resende) 
Recorrida-Fepasa-Ferrovia Paulista S/À (Dr._Antonlo Miguel Pereira) 
Resolveu-se, unanlmemente, rejeitar a exceção de incompetência arguida em 
contra-razões, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe prçvimento, em 
parte, para restabelecer a decisão de 19 grau quanto ao salario família.Fa
lou pelo recorrente o Doutor Sérgio Roberto Alonso.

RR-74 5/76
Relator-Lopo Coelho
Revisoe-Barata Silva
RR de decisão - TRT 2a. Região ,
Recorrente-0 Estado de S. Paulo (Dra. Regina Cella C. Cardoso) 
Recorrido-Oswaldo Sanches Loges (Dr. Ulisses Rledel de Resende) 
Resolveuj-se, unanlmemente, nao conhecer da revista.Falou pelo recorrido o 
Doutor Sérgio Roberto Alonso.

RR-749/76
Relator-Lomba Ferraz
Rejrisor-Lopo Coelho
Recorrente-Proconsult Ltda (Dr.Carlos Roberto Petronl) 
Recorrida-Míriam Fernandes(Dr. Guilherme Augusto Lopes)* 
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista.

RR-1172/76
Relator-Ary Campista
Revisor-Lomba Ferraz z
Recorrente-Monteral Engenharia S/A (Dr. Alfredo Jose de Dodoi Macedo)
Recorrido-Rubem Pinto Borba)_
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista.

RR-2896/76
Relator-Ary Campista
Revisor-Lomba Ferraz^
Recorrente-Banco União Comercial, S/A (Dr.Wally Mirabelli) , 
Recorrido-Francisco Izidoro Devasio (Dr. Francisco Iziijoro Devaslo) 
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revls-Ça e, no mérito, dar-lhe provi
mento, em parte, para que se considere as diarlas excedentes de para e- 
felto do calculo de maior remuneração para pagamento apenas de diferenças 
de indeijizaçãq pleiteada, vencido o Exmo. Sr. Ministro Ary Campista (relajror) 
Redigira o acordão o Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz (revisor).

RR-3008/76
Relator-Lomba Ferraz
Revisor - Lopo Coelho
RR de decisão TRT - 2a. Região
Recorrente-Aparecido Favoretto (Dr. Ulisses Riçde} de Resende) 
Recorrlda-Fepasa-Ferrovla Paulista D/A (Dr.Jose Cello ge Andrade) 
Resolveu-se, unanlmemente, congever da rçvista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento.Falou pelo recorrente o Doutor Sérgio Roberto Alonso.

RR-3288/76
Relator-Ary Campista 
Revisor-Lomba Ferraz 
RR de decisão - TRT 5a. Região 
Recorrente-Banco Nacional de Habitação (Dr.Hçlio Mendes da Cunha) 
Recorrido-Edson Ferreira Santos (Dr.Rubens Mario de Maçedo) 
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revistg e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe proyimento, para determinar que o Egrégio Regional, Julgue o Re
curso Ordinário do Banco* vencido o Exmo. Sr Ministro Barata Silva. Falou 
pelo recorrido o Dr. Jose Torres das Neves.

RR-4 000/76
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão - TRT 2a. Região
Recorrente-Durval Barrocas (Dr. Ulisses Rledel de Resende) 
Recorrlda-Fepasa-Ferrovla Paulista s/a (Dr- Antonio Miguel Pereira) 
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista. Falou pelo recorrente o 
Doutor Sérgio Roberto Alonso.

RR-4831/76
Relator-Lopo coelho
Revisor-Barata Silva
Recorrente-Companhia Industrial Santo Amaro (Dr. Johannes Dletrlch Hecht) 
Recorrlda-Emllia Alves Barbosa(Dr. Ulisses Rledel de Resende) 
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer dç revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Falou pelo recorrido o Dr. Sérgio Roberto Alonso.

RR-5059/76
Relator-Ary Campista
Revisor-Lomba Ferraz
RR de decisão - TRT 4a. Região
Recorrente- Pedro Luiz Mello Dalves (Dr. Carlos Alberto Pires de Miranda) 
Recorrida-Companhia Carris Porto Aiegrcnse j,ur.
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz (revisor).

RR-5238/76
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão - TRT 4a. Região
Recorrentes- Izolina Jardim Nunes e Outros (Dr. Nadir Joao Colognese) 
Recorrido-Bruno LichtensteinjDr. Carlos Alberto A. de Çlivelra) 
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e,zno mérito, dar-lhe provi
mento, para determinarza remessa dos autos ao Egrégio Regional, para que 
Julgue o Recurso Ordinário, como de direito.

RR-5280/76
Relator-Ary Campista 
Revisor-Lomba Ferraz 
RR de decisão - TRT 3a. Região 
Recorrente-Ildeu Afonso de Carvalho (Dr. Afonso Henrique L. de Medeiros) 
Recorrido-Banco Nacional Brasileiro de Investimento S/A (Dr.Doglas Evangelista 
Ra®03) 'Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e, no mérito, por maioria, ner 
gar-lhe provimento, vencido o Exmo, Sr. Ministro Lomba Ferraz (revisor).

RR-139/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
Recorrente-Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Rubem Romeiro Peret) 
Recorrido-Lulz Caries Dias (Dr. Silvio Teixeira) 
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista.

RR-14 5/77
Relator-Lopo Coelho 
Revisor-Barata Silva 
RR de decisão - TRT 3a. Região 
Reiorrente-Jose Francisco de Olivelrq (Dr.Paulo Jaime) 
Recorrido-Francisco Santinoni(Dr.Crdello Azevedo Sette) z 
Resolveu-se, unanimemamente, conhecer dc revlsÇa e, no mérito, dar-lhe provi- 
tento, para determinar a baixa dos autos ao Egrégio Regional, para que julgue o 
Recurso Ordinário, como de direito.

RR.-'156/77
Relator-Ary Campista 
Revisor-Lomba Ferraz 
RR de decisão - TRT 2a. Região z z
Recorrente-Fazenda São João da Areia Branca (Dr. Jose Gonçalves Junior) 
Recorrido-úanoel Garcia Parede 
Resoveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista.

BR-161/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão - TRT 2a. Região
Recorrente-Banco Brasileiro de Descoçtos S/A(Dr.Valdemar Tomazella) 
Recorrido-Durvalino Antonio (Dr. Jose Torres das lieves) 
Resolveu-se, unaniipemen e, conjjecer da revista, quanto a inclusão de horas 
extras no aviso pyevio e, no mérito, negar-lhe provimento . Falou pelo re
corrido o Dr. Jose Torres das Neves.

RR-194/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão - TRT-2a, Região
Recorrente-Crefisul S/A-Credito, Financiamento e Investimentos (Dr. Carlos
II. Z. Mazzeo)
Recorrldo-Domlngos Luiz Ottoni (Dr. Cleber de Jesus Feçrelra)
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe.pro
vimento, para julgar improcedente a reclamação.

RR-202/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão - TRT la. Região ~ ,
Recorrente-Banco Brasileiro de Descontos S/A (Dr. cândido Guilherme Gaffree 
Thompson) , _
Recorridn-celso Vivone Fernandes(Dr. Jose Torres das Neves)
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Resolveu-se, unanlmemente, confeeceç da revista, ba parte relativa a ser de 
confiança o cargo Çe caixa e, no mérito, negar-lhe provimento. Falou pelo 
recorrido o Dr. Jose Torres das Neves.

RR-555/77
Relator-Ary Campista
Revisor-Lomba Ferraz
RR de decisão do TRT - 2a. Região
Recorrente-Fazenda Publica do Estado de Sao Paulo (Dr.Fernando Whitaker de 
Carvalho)
Recorridos-Edilson Pereira Santiago e Outros (dr.Raal Schinden)
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecçr da revista, quanto as preliminares 
de incompetência ratlone personae, inépcia da inicial, cerceamento de defesa e 
carência de-ação; dela conhecer, quanto a incompetência ratione locl e, no 
mérito, negar-lhe provimento.

RR-409/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão - TRT la. Região,
Rçcorrente-Çocledade Universitária de Ensino Superior e Cultura.Suesc (Dr.
Bervulo Jose Drummond Francklln)
Recorrido-Juracy Cesar Rocha{Dr.Oswald Fuerth)
Resolveu-se, unanlmemçnte, nao conhecer da revista, quer quanto as prelimina
res, quer quanto aó mérito.

RR-414/77
Relator-Ary Campista
Revisor-Lomba Ferraz
RR de decisão - TRT la. Região . z
Recorrente-Maria da Conceição Coutinho da Cunha(Dr.Ilson Escossia da Veiga) 
Recorrido-Geraldo Soares Perelra(Dr.Francisco Felipe Adão) 
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista.

RR-4 97/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão - TRT 2a. Região
Recorrente-Geqeral Motors do Brasil S/A (Dr.Carlos H. Z. Mazzeo) 
Recorrldo-HorncloFernando dos Santos (Dr. Erlnèu Edson Mara- 
nesi)
Resolveu-se unanimememjtie/, não conhecer da revista.

RR-54 9/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão - TRT 2a. Regiãg. z
Recorrente-Industria de Pneumáticos Firestone S/A (Dr.Declo J. B. da Silva) 
Recorrldo-Expedito Jovlno da Silva(Dr.Erlneu Edsom Maranesi)
Resolveu-se, unanimemente, coçhecer dd revista, quanto a integração das ho
ras extras no repouso e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, para 
restabelecer a decisão de 1? grau, vencido o Exmo. Sr. Ministro Ary Campista.

RR-652/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão - TRT >a. Região z
Recorrente-Companhia_Agrícola e Florestal Santa Barbara (Doutor Salvador 
Valdevlno da Conceição)
Recorrido-Raimundo Alves Batista (Dr. Jerônymo Brito Cuqha)
Resolveu-se, unanlmemen/te, conhecer da revista e, no merlto, negar-lhe pro
vimento.

RR-697/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão - TRT la. Região
Recorrente-Aristides Correia dazSllva(Dr.Ivete Mc Cloghrie) z
Recorrlda-Civel-Construção, Industria, Viação e Engenharia S/A (Dr.Jose de 
Souza Barbosa Filho) ,
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e, no merlto , dar-lhe pro 
vlmento, para restabelecer a decisão de 19 grau.

RR-907/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão do TRT -zla. Rçglão
Recorrentes-Angelo Josç Custodio e Outros (Dr.Victor Frederico Kastrup)
Recorrida-Rede Ferroviária Federal S/A-7a. DiVisão - Leopoldina (Dr. Ayrton 
Ribeiro da Costa) 
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista.
RR-925/77
Relator-Ary Campista
Revisor-Lomba Ferraz
RR' de decisão - TRT 8a. Região
Recorrente-Fellpe Cassln (Dr. Pedro Petcov)
Recorrido-Lulz Carlos Picanço Farias
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista.

RR-924/77
Relator-Ary Campista
Revisor-Lomba Ferraz
RR de decisão do TRT - 2aK Região
Recorrentes-Globerto Foijsec^ e Fepasa-Ferrovia Paulista S/A (Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Jose Inácio Toledo) 
Recorridos-Os Mesmos
Resolve-se, retirar o processo de pauta, ante o provimento do AI-720/77.

RR-987/77
Relator-Ary Campista
Revisor-Lomba Ferraz
RR de decisão do TRT- 2a. Região
Recorrente-Fiação Brasileira de Rayon "Fibra" S/A (Dr.Miguel Alfredo Malufe 
Neto)
Recorrldo-Wlllis Alfredo Refberg (Dr.Jessyr Blanco)
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento.

RR-1012/77
Relator-Ary Campista
Revisor-Lomba Ferraz
RR de decisão - TRT la. Regiãi
Recorrente-Jnstitutç Euvaldo Lodl(Dr.AntÔnio Geraldo Cardoso) 
Recorrido-Halio Jose de Almeida (Dr. Leandro Ribeiro dq Silva) 
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista.

RR-12J4/77
Relator-Lomba Ferraz

Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão do TRT - la. Região z
Recorrente-Maijuel Pereira da Silva (Dr. Jose Torres das Neves)
Recorrldo-Cafe Bar e Restaurante Brumilda Ltda-(0 Galetão) (Dr.Carlos Alberto 
Baptista) z
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-ljje provi
mento, para restabelecer a decisão de 19 grau. Falou pelo recorrente o Doutor 
Jose Torres das Neves.

RR-1261/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão - TRT 2a. Região
Recorrente-Fepasa-Ferrovia Paulista S/A (Dr. Antonio Miguel Pereira) 
Recorrido-Jorge Alves(Dr. Ulisses Riedel de Resende) z 
Resolveu-se, unanlmemente; conhecer da revista e, no merlto, negar-lhe pro
vimento.

RR-1272/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão - TRT 5a. Região
Recorrente-Arlyaldo Souza Freitas (Dr.Ullçses Riedel de Resende)
Recorrido-Petroleo Brasileiro S/A Petrobras-Rpba (Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Fernandez) 
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista.Falou pelo recorrente o 
Doutor sérglo Roberto Alonso.

RR-1 X7Q/77
Redator-Lomba Ferraz 
Revisor-Lopo Coelho 
RR de decisão - TRT 2a. Região 
Recorrente-Carlos do Amaral Cintra (Dr.Rafael Vicente D'Aurla) 
Recorrido-Benedito Lopes da Silva ,
Resolveu-se, unanlmemente, cc./necer da revista e, no merlto, dar-ll)e provimen
to, 'para determinar que o Egrégio Regional, julgue o Recurso Ordinário, como 
de direifto .

RR-I588/77
Relator-Lopo Coelho 
Revisor-Barata Silva 
RR de decisão do TRT - 2a. Região z ,
Recorrente-General Motors do Brasil S/A (Dr.Casilo Mesquita Barros Junior) 
Recorrido-João Teixeira de Albuquerque (Dr.Abadio pereira Martins ). 
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e, no merlto, negar-lhe pro
vimento, por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferr az.

RR-1425/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão do TRT - la. Região
Recorrentes-Benzido Coutinho Pontes e Outro (Dr.Lulz Antonio Barreto Lorenzoni 
Recorrido- Consorcio Cláudio L. da Fonseca(Dr.Alfredo Çlaudio L. Da Fonseca) 
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e, no merlto, negar-lhe pro- 
cimento.

RR-1471/77 ‘
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão TRT - J a. Região
Recorrente-Eduardo Pulier Filho (Dr.Itália Maria Viglioni)
Recorrido-Hospital Municipal Odilon Behrens (Dr.Lúlz Marinho de Abreu e Sil
va) 
Resolveu-se. unanlmemente, conhecer da revista e, no merlto, dar-lhe provi
mento, para determinar que o Egrégio Rêgional a quo, conheça e julgue o 
Recurso urainarlo, como de direito.

RR-1514/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão - TRT la. Reglgo z
'Recorrente-Cabrasmar S/A-Industrla e Comércio (Dr. Marco Enrico Slerca) 
Recorrido-Flordoaldo dos Santos(Dr. Rlldo T. Souto Malgr) 
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e. no merlto, dar-lhe provi
mento para que seja processado o Recurso Ordinário da reclamada.

RR-1570/77
Relator-Lopo Coelho 
Revisor-Barata Silva 
RR de decisão do TRT-ga. Região 
Recorrente-Fepasa-Ferrovia Paulista S/A (Dr.Antonio Miguel Pereira) 
Recorrido-Jose Walter Ribelro(Dr. Thomas da Costa Neveç) 
Resolveu-se, unanlmemente, conhecep da^revista e, no merlto, dar-lhe 
provimento, pare declarando a incompetênclç da Justiça do Trabalho, decliná-la 
para uma das Varas dos Feitos da Fazenda Publica do Estado de S. Paulo, para 
onde deverão ser remetidos os autos.

RR-1589/77
Relator-Lomba Ferraz.
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão - TRT Ja. Região
Recorrente-José Horta (Dr. Mauro Thibau da Silv$ Almeida) 
Recorrido-S/A-0 Estado de Minas Gerais (Dr. Jose Chagas Horta) 
Resolveu-se, unanime e preilmlnarmente, rejeitar as preliminares de preclusão 

Te MáSérção arguidas em contra razões; conhecer da revista, apenas quanto ao 
ao mérito e, dar-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 19 grau.

RR-1765/77
Relator-Ary Campista 
Revisor-Lomba Ferraz 
RR de decisão do TRT - 2a. Região 
Recorrente-Benedito pessoti (Dr.Jair Barim) 
Recorrida-Fazenda Palmeiras (Dr Joaquim Djalma Vergueiro Ribeiro) 
Rqsolveu-se, unanimemente, conhecer <Ja revista, apenas quanto a dobra das 
ferias e descoi)t° de moradia, e no merlto, dar-lhe provimento, para deter
minar que as feria» não concedidas sejam pagas em dobro a partir do momento 
e nos valores fixados pelo aresto revisando e para restabelecer a sentença de 
19 grau quanto ao pedido de restituição do desconto habitacional.

RR-1845/77 
Relator-Lomba Ferraz . 
Revisor-Lopo Coelho 
RR de decisão do TRT- la. Região 
Recorrente-Federal de Seguros S/A (Dr. ,Ivan prestes) 
Recorrido-João de Sousa Massa (Dr. Jose TÔrres das Neves) 
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista, pela preliminar de ln-
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competência, quamto ao mérito, unanlmemeiite dela conhecer e dar-lhe pro
vimento, em parte, para restabelecer a sentença de 19 grag. Falou pelo recor
rente o Doutor Ildéllo Martins e pelo recorrido o Dr. Jose Torres das Heves.

RR-1853/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão dg TRT .la Região ,
Recorrente-Petroleo Brasileiro S/A-Petrobras (Dr.Ruy Jorge Caldas Pereira) 
Recorrida-ííarla Berenice Barbosa dos Santos(Dr. Alino ga Costa Monteiro) 
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e, no^merito, por maioria, 
dar-lhe provimento, em parte,para determinar a dedução do pecúlio pago pela 
Petros, daquele que seria devido pelo Manual de Pessoal da Petrobras, caso 
apurada diferença em execução, vencido o Exmo. Sr. Ministro Ary Campista.

RR-1894/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão - TRT 3a. Região _ ,
Recorrente-Norbert Fonda (Dr.João Batista Adario)
Recorridos-Alziro Gomes e Outros (Dr.Carlos Alberto Bonfim Prado) 
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista, por deserta.

RR-1937/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decis~ao - TRT 4a. Região
Recorrente-Darci Rocha Nunes (Dr.Luiz Carlos Calachl Moraes) 
Recorrida-TRansportes Sentinela Ltda (Dr. Ello Carlos Çnglert) 
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro Ary Campista.

RR-2030/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão dg U!T - 5a. Região z
Recorrente-Petroleo Brasileiro S/A-Petrobrás-RPBa (Dr.Ruy Jorge Caldas Pereiaa) 
Recorrida-Dalva Lopes da Sllva(Dr.Roberval Paiva) z z
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, em parte, para determinar a compensação dos pecúlios caso 
existente qualquer diferença apurada em execução, entre o que deveria ter si
do pago pelaPetrobrpas e o que fou efetivamenta pago pela Petros, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista.

RR-2121/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão - TRT 5a. Região z
Recorrente-Josg Raimundo Bezerra Costa (Dç.Alberico de Oliveira Castro) 
Recorrido-Petroleo Brasileiro S/A-Petrobras-Temadre (Dr.Ruy Jorge Caldas 
Pereira)
Resolveu-se, unanlmemente, cgnhecer da revista, apenas no concernenete a o 
desconto alimentação e, no mérito, dar-htJe provimento para que se devolva ao 
reclamante asxquantias descontadas a título de alimentação, a partir do biê
nio anterior a propositura da reclamação, restabelecendo-se o seu forneci
mento gratuito.

RR-2167/77
Relator- Lomba Ferraz 
Revisoe-Lopo Coelho 
RR de decisão - TRT 4a. Região 
Recorrente-Dogaldo Alves Machado(Dra.Marilena Somnitz Martins) 
Recorrida-Industria de Celulose JJorregaard S/A (Dr.Luc^o Seegio Mascarenhas) 
Resolveu-se, unaniraemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para restabelecer a decisão de 19 grau.

RR-2332/77
Relator-Ary Campista 
Revisor-Lomba Ferraz 
RR de decisão - TRT 3a. Região 
Recorrente-Danlel_Mussl (Dr. Nelio Barra Reis) 
Recorrldo-Sebastlão Gregorlo da Fonseca (Dr.Mareio Luiz de Oliveira) 
Resolveu-se, unanlmanemente, não conhecer da revista, porque prejudicada pe
lo acordo das partes (fls. 64 e 67), extinguindo-se o processo.

RR-2460/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho _ &
RR de decisão - TRT 6a Região
Recorrente-Cirne-Companhia Industrial do Rio Grande do Sul (Dr .Jose Chaves 
da Cosia Figue^roa)
Recorridos-Jose Rodrigues de Almeida e Outro
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para Julgar improcende a reclamação.

RR-2527/77
Relator-Ary Campista
Revisor-Lomba Ferraz
RR de decisão dozTRT - 5a. Região
Recorrente- Petroleo Brasileiro S/A-Petrobras-RPBa (Dr. Ruy Jorre Caldas Pe
reira)
Recorrido-Enecy Alves de Castllhod (Dr.Orlando da Mata e Souza)
Resolveu-se, unanimemen/te,conhecer da revista e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exyo. Sr. Ministro Lomba Ferraz (revisor).

RR-2642/77
Relator-Lomba Ferraz
Revisor-Lopo Coelho
RR de decisão do TRT- 5a. Região

de3(jvestimentos Ipiranga S/A e Companhia Ipiranga Corretora 
de Camelo e litulos S/A (Dr. Joao Brito Filho)
Recorrido-Jurandir Vieira de Melo (Dr.Ernandes de Andrade Santos)
Tos^Torre^das^eve-6^6' h®° conhecer da revista.Falou pelo recorrido o Dr. 

Brasília,_23 de setembro de 1977

MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR
SECRETÁREO DA TERCEIRA Turma

Secretaria da 3a. Turma - Servlço de Recursos 

NOTIFICADO

Vista, por 8 (oito) dias. ao Embargado para Impugnação

RR_4569/75
Embargaste: Light - Serviços de Eletricidade S/A 
Embargado: Aroldo dos Santos 
Ao Dr. Everaldo Martins

RR 123t/76
Embargante: Maria da Costa Esteves
Embargado: Confecções Wollens S/A 
Ao Dr. Eduardo Gomes Gil

RR-2652/76
Embargante: Empresa Lineas Maritimas Argentinas - E.L.M.A. 
Embargado: Oswaldo Irurzun 
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel t

RR-2706/76
Embargante: Mucio Geraldo Bicalho
Embargado: Banco Itaú S/A
Ao Dr. Hermenito Dourado

RR-376V76
Embargante: José da Cruz
Embargado: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás/RPBa.
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

RR-4191/76
Embargante: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras - RPBa. 
Embargado: Pedro Servulo de Santana 
Ao Dr. Ruy Konceiçao Pedreira

RR-J4 363/76
Embargante: Petroléo Brasileiro S/A - Petrobras - RPBa. 
Embargado: Wilson Pereira dos Santos 
EmbarK Ao Dr. Jose Torres das Neves

RR368/76
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A
Emfeargado: Nelson Ferrato
Ao Dr. Sebastião Lázaro Balbo

RR ii 1169/75
Embargante: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras - RLAM ■ 
Embargado: Liderico Teixeira dos Santos e outros 
Ao Dr. Humberto Pires de Aragão

RR-t896/76
Embargante: Nilza Pereira Escobar e Confecções Jack S/A 
Embargado: os mesmos 
Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva 
Ao Dr. José Maria de Souza Andrade

RR-^923/76
Embargante: Jacyntho Pereira Pinto
Embargado: Companhia Municipal de Transportes Coletivos 
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel
RR-5Qiin/76
Embargante: Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A 
Embargado: Waldomiro Carlos da Silva 
Ao Dr. Kiochi Yamaha



RR-573/77
Embargante: Refinaria Nacioaal de Sal S/A 
Embargado: Cláudio Herculano e outros 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-706/77
Embargante Alfredo Lamiero da Costa 
Embargado: Banco do Brasil S/A 
Ao Dr. Salvador Brasileiro

RR-759/77
Embargante: Confecções Jack S/A
Embargado: Iracema Silva
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-II92/77
Embargante: Companhia Mineira de Eletricidade 
Embargado: Alvino de Souza 
Ao Dr. Edson Ferreira

Brasília, 7 de outubro de 1977

Ma. Das Graças C. Barreira
Htcretárfo

3*. Ttuaut

EMBARGOS

RR-1741 /75 3a. Turma
REQUERENTE: ALDAIR TASCA

DESPACHO

Honologo a desistência pardal da 
ação feita pelo autor Aldalr Tasca, com a plena concor 
dãnda da rê nos ternos da petição de fls. 408.

Intime-se.

Brasília, 6 de outubro de 1977

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
dnistro Presidente da Terceira Turma

AUDIÊNCIA 
DE PUBLICAÇÃO 

DE ACÓRDÃOS
TERMO DA VIGÉSIMA SÉTIMA AUDIfNCIA

REALIZADA EM D5 DE OUTUBRO DE 1977

PRESIDENTE: GERALDO STARLING SOARES

ESCRIVÃ: NAURIÃ CRIVARO LOBO.

Aos cinco dias do mês de outubro de mil no

vecentos e setenta e sete, na Sala de Sessões do Tribunal Su 

perior do Trabalho, onde se achava o Exm9 Sr. Ministro GERAj_ 

DO STARLING SOARES comigo servindo de escrivã, que esta subs 

creve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abrisse a Au
diência para publicação de Acórdãos.
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RR-5200/76
Embargante: Confecções Jack S/A
Embargado: Luiz João Vargas e outra 
Ao Dr. Allno da Costa Monteiro

RRK/77
Embargante: Ilo Soares da Silva
Embargado: Zivi S/A - Cutelaria
Ao Dr. Hugo Gueiros Bernarcrdes

RR-270/77
Embargante: Agostinho Domingos de Assunção e outros 
Embargado: Rede Ferroviária Federal S/A 
Ao Dr. Roberto Engel de Calasans

RR-4M/77
Embargante: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBa. 
Embargado: Geovani Apostolo Bento 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
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Aberta a Audiência, foram publicados os 

seguintes processos.

TRIBUNAL PLENO

AÇÃO RESCISÕRIA

AR-25/76 - Rei. Min. Alves dé Almeida. Autores: NELSON NE

VES, ANTONIO OLÍMPIO DE OLIVEIRA, FRANCISCO AIRÃO DE CARVA

LHO, ELOY SALGADO E RUBENS LOPES DA SILVA. Re: RÊDE FERROVIÁ 

RIA FEDERAL S/A. - 7§ DlVISÃO-LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Alino 

da Costa Monteiro e Artur Gomes Cardoso Rangel).(TP-1576/77) 

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar de inépcia da 

inicial e julgaram improcedente a ação. Custas, pelos auto

res, sobre o valor da causa, fixado em Cr® 5.000,00 (cinco 

mil cruzeiros).

EMENTA: Desde que configuradas a inexistência de sentença de 

mérito e a pretensão de que seja adotada melhor interpreta

ção que a esposada pelo acordao rescindendo, torna-se incabí 

vel a ação rescisória.

RECURSO ORDINÁRIO

R0-AR-175/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Reco_r 

rente: ORLANDO JOSÉ BELOTTO. Recorrida: MASSA FALIDA DA PA- 

NAIR DO BRASIL s/A. (Adv. Dr. Orlando José Belotto). (TP- 

1479/77)

DECISÃO: Por maioria, deram provimento ao recurso, determi

nando a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do 

Trabalho da Segunda Região, para que aprecie a ação, como e_n 

tender de direito.
EMENTA: Recurso ordinário em ação rescisória a que se da pro 

vimento jara determinar o retorno dos autos ao Regional para 

julgar os demais termos do acordao, pois nao ha decadência.

AGRAVOS REGIMENTAIS

AG-AI-436/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: OLINDO BENETTI. Agravada: MIB - MONTAGEM INDUSTRJ 

AL BRASIL LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Anto 

nio Martin). (3® T-1660/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

flG-fll-1,091/76 - TRT 19 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: JO
SÉ DA SILVA. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso Rangel e José 

da Fonseca Martins). (TP-1676/77) •

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.649/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava

do: JOAQUIM DOS REIS. (Advs. Drs. célio Silva e Ulisses Rie

del de Resende). (TP-1853/77 ) .

DECISÃO: Unanimemerte, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.246/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. _A 

gravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: ANTO

NIO REFUNDINI. (Adv. Dr. Lino Alberto de C as tro).( TP-1702 / 77) 

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agtavo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.612/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ANTONIO PE

REIRA MELGAÇO E OUTRO. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses 

Riedel de Resende). (TP-1856/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-
AI-2. 643/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: WASHING

TON DE AZEVEDO. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Hugo 

Mosca Filho). (TP-1857/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.753/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: ANTONIO DA SILVA COSTA NETO. Agravada: ASEA ALETRICA 

S/A. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (TP-1859/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

»
AG-AI-2.832/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante:COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava

do: MANOEL DE JESUS AUGUSTO. (Advs. Drs. célio Silva e Ulis

ses Riedel de Resende). (TP-1860/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3.015/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Mozart V. Russoma- 

no. Agravante: JOSÉ GARCIA DE FREITAS. Agravada: COMPANHIA SI 

DERURGICA PAULISTA - COSIPA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re 

sende e Tomoko íris Alba Miyamura). (TP-1861/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimen o.

AI-3.120/76 - TRT 23 ftgiso. Rei. Min. Barata Silva. Agravan

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: 

VICENTE Dl SESSA. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel 

de Resende). (TP-1862/77).

DCCI5Ã0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-A1-3.228/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. A-

gravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agra 

vado: ANTONIO PIRES LOBO. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses 

Riedel de Resende). (TP-1863/77).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.017/74 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA. Agravado: BANCO 

ITAU S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Hermenito 

Dourado). (TP-1640/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega|provimento.

AG-RR-948/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra

vante: COMPANHIA UNIÃO DOS REFINADORES - AÇÚCAR E CAFÉ. Agra 

vados: ARTUR BUENO DE CAMARGO E OUTROS. (Adv. Dr. Ruy Jorge 

C. Pereira). (TP-1643/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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AG-RR-1.154/75 - TRT 2ª Região. Rel. Min. Barata Silva, Agra 

vante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Agravada: 

LAYLA RARAFOUL MOKODSI. (Advs. Drs. Myrian A. R. de San 3uan 

e Hernani Alberto Azevedo Carvalho). (TP-164/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3,524/75 - TRT 2a Região. Rel. Min. Barata Silva. Agra 

vantes: ALVARO DE SOUZA 12 E OUTROS. Agravada: FEPASA - FERRO 

VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de ResendeeCar 

los Moreira de Luca). (TP-1649/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, rejeitaram a exceção de incompetência 

desta Dustiça e negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Exceção de incompetência que se rejeita diante da i- 

terativa jurisprudência sobre a tese. Aplicação da Sumula nS 

42. Agravo a que se noga provimen □.

AG-RR-3.764/7 5 - TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: 3OSÉ 30Ã0 DOS SANTOS. Agravada: PANIFICARO- 

RA GABIAN LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Dou

glas White). (TP-1809/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

rG-rr-4.410/7 5 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravantes: CEZIRA TOMASSETTO E OUTRAS. Agravada: SUPE 
RINTENDÊNCIA DAS EMPRESAS INCORPORADAS AO PATRIMÔNIO NACIO 

NAL. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio Fitti- 

paldi). (TP-1810/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.536/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bi sa- 

glia. Agravante: DOÃO PINHEIRO. Agravada: S/A.- GORDIijHO BRAU 

NE INDÚSTRIAS DE PAPEL. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen

de e Antonio Carlos Bizarro). (TP-1653/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

flG-RR-4.632/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agra

vado: HAROLDO CÂNDIDO DE ALBUQUERQUE. (Advs. Drs. Pedro Gor- 

dilho e Ulisses Riedel de Resende). (TP-1811/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.920/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa 

glia. Agravante: DIVA RAGA CESAR. Agravaia: TELECOMUNICAÇÕES 

DE SÃO PAULO S/A. - TELESP. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de R£ 
sende e 3oaquim Antonio D'Ângelo de Carvalho).(TP-1654/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agiavo a que se nega provimento.

A G-RR-5.142/7 5 - TRT 2J Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: LUIZ GONZAGA DA SILVA. Agravada: SOBRAN S/A 
- CRÍDITO, INVESTIMENTO E FINANCIAMENTO. (Advs. Drs. Ulisses 

Rísdel de Resende e Ildélio Martins). (TP-1813/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

A G-RR-5, 18 3/7 5 - TRT 5 a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

giia. Rgravante: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: MA 

NOEL NASCIMENTO DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Be- 

natar e Ulisses Riedel de Resende). (TP-1B14/77).

DEC ISA 0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-5.227/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebaando Bisa- 

glia. Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado : 

FLÁVIO LOVO. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Marina 

Gomes Pedroso). (TP-1815/77).

DEC I SÃ 0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-5.238/75 - TRT 53 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravantes: LUIZ CARLOS CALMON TEIXEIRA E OUTROS. Agra 

vada: LIGA BAIANA CONTRA 0 CÂNCER - HOSPITAL ARISTIDES MAL- 

TEZ. (Advs. Drs. Nildon Tosta de Araújo e Dosaphat Marinho). 

(TP-1816/77).

DECISÃO: unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-5.241/75 - TRT 13 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: ESPÓLIO DE PAULO GUIMARÃES LINDREN. Agrava

do: BANCO DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. josé Torres das Neves e 

Dilson F. de Almeida). (TP-1817/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-47/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: UBALDO DELGADO. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAU

LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario 

Bastos C. Teixeira Nogueira). (TP-1716/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-60/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravantes: ALONÇC EDUARDO KEESE E OUTROS. Agravado: SERVIÇO 

SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re 

sende e Sylvio Alves da Rocha Neto). (TP-1827/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-200/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: NAIR 3ESUS DE BRITO. Agravada: COMPANHIA INDUS

TRIAL DE CONSERVAS ALIMENTÍCIAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 

de Resende e Htelio Lumasini). (TP-1828/77).

DEC I SAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo, 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-225/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebranao Bisaglia 

Agravantes: ANICETO PHILADELPHO E OUTROS. Agravada:COMPANHIA 

DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE 3ANEIRO-CTC-RD. 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel- de Resende e Alexandre Calazanscfc 

M. Filho). (TP-1829/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que s.e nega provimento.

AG-RR-228/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravada: 

ARYONE DA SILVA ARRIGONI. (Advs. Drs. célio Silva e Ulisses 

Riedel de Resende). (TP-1718/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-440/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa — 

glia'. Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETI

VOS. Agravado: BASÍLIO PILQUEVITCH . (Advs. Drs. Celio Silva 

e Ulisses Riedel de Resende). (TP-1830/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG=RR-453/76 = TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravantes: 30SÉ FERREIRA DA SILVA E OUTROS. Agravada: INDÚS 

TRIA DE PAPEL RIO VERDE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re 

sende e 3. Granadeiro Guimaraes). (TP-1831/77).

DEC IS A 0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AC-RR-530/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7a Dl VISÃO-LEOPOL 

DINA. Agaavado: MANOEL GOMES CHAVES. (Advs. Drs. Roberto Be- 

natar e Alino da Costa Monteiro). (TP-1832/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-591/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÃS. E AGOSTINHO 

DE AQUINO. (Advs. Drs. Cláudio Penna Fer.nandez e Alino da Co_s 

ta Monteiro). (TP-1833/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento a ambos os agravos 

EMENTA: Agravos qu a que se nega provimento.

AG-RR-726/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: LEONIDAS ALVES CAMILO. Agravada: INDÚSTRIA 

DE PAPEL LEON FEFFER S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Mauricio Granadeiro Guimaraes). (TP-1834/77).

D5CI SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-807/76 - TRT Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vantes: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. E 30SÉ CARVALHO 

COSTA. Aqravados: OS MESMOS. (Advs. Drs. Lino Alberto de Cas 
tro e José Torres das Neves). (TP-1725/77).

DEC I SAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-831/76 - TRT 2? Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉCIDA AO SERVIDOR PÚBLJ_ 

CO ESTADUAL - IAMSPE. Agravado: CELSO ANTONIO BORGES. (Advs. 

Drs. Maria Cristina P. Cortes e Vicente Luiz Bruno). (TP- 

1726/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

flg-RR-868/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: 30SÉ CARLOS RIBEIRO. Agravado: 30CKEY CLUBE DE S. 

PAULO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Oair Martins 

Ferreira). (TP-1835/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.004/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Agravados: ALVA- 

RO FRANCISCO DIAS E OUTROS. (Advs. Drs. Luiz Miranda|3o s é' 

Torres das Neves). (TP-1727/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.092/76 - TRT 3® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: MARIA GERALDA DE SOUZA. Agravada: FINANCEI
RA BEMGE S/A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.(Advs. 

Drs. 3ose Torres das Neves e Wenio Balbino de Castro). (TP- 
1836/77).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.119/76 - TRT 4® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: ROBERTO 30SÉ SCHEFFEL. Agaavado: BANCO SUL 

BRASILEIRO S/A. (Advs. Drs. Maria Lucia V. Borba e Paulo 3o- 

sé da.Rocha). (TP-1729/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.128/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: ELSA SOPHIA BARROS. Agravada: FEPASA - FERRO 

VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Mario Bastos Cruz Teixeira Nogueira). (TP-1837/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.210/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravantes: 30Ã0 NAZARIO E OUTROS. Agravada: COOPERATI 
VA CENTRAL DE LATICÍNIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO. (Advs. Drs. 

Ulisses Riedel de Resende e Antonio Carlos Siqueira Cleto). 

(TP-1838/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

Au-RR-1.214/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: ORGANIZAÇÃO TUDAUTO S/A. Agravado: PEDRO

HERNANDES. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Ulisses Rie 

dei de Resende). (TP-1730/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.227/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: BANCO DE INVESTIMENTOS UNIVEST S/A. Agravada: MA

RIA 3UANITA DE MELLO LEAL FERREIRA. (Advs. Drs. Luiz Miranda 

e 3osé Torres das Neves). (TP-1731/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.229/76 - TRT Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vantes: THEODOMIRO TEIXEIRA E OUTROS. Agraaado: PETRÓLEO BRA 

SILEIRO S/A. - PETROBRAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Ruy 3orge C. Pereira). (TP-1732/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

flG-RR-1,233/£ - TRT 4§ Região. Rei. Min. Hildebrando BisaglÉ 

Agravante: COMPANHIA INDUSTRIAL RIO GUAHYBA. Agravadas: NA- 

DIR SILVEIRA FREITAS E OUTRAS. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Be£ 

nardes e Luiz Heron Araújo). (TP-1733/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.278/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa —



Sexta-feira 14 DIÁRIO DA JUSTIÇA Outubro de 1977 7145

glia. Agravantes: AURINO SANTANA E OUTROS» Agravado: PETRÓ

LEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÃS - RLAM. (Advs. Drs. Ulisses 

Riedel de Resende e Ruy Jorge C. Pereira). (TP-1734/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram poovimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.283/76 - TRT 2§ Região.Rei.Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: SIEGFRIED STALL. Agravados: JOSÉ XAVIER DE REZEN 

DE E OUTRA» (Advs. Drs. Cyro de Carvalho Santos e Moacyr de 

Mola). (TP-1735/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.294/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravantes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. E FANNY 

BERTI. (Advs. Drs. Carlos Robichez Penna e Jose Francisco B_o 

selli). (TP-1736/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento a ambos os agravos. 

EMENTA: Agravos a que se nega provimento.

AG-RR-1.307/76 - TRT 23 Região. Rei. Min.■ Hildebrando Bisa

glia. Agravante: NEY ITANGUASSU DE SOUZA. Agravada: PAPELA

RIA E TIPOGRAFIA SANTOS LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Carlos Alberto da Cunha Camargo). (TP-1737/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.346/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Starling Soares. _A 

gravante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Agravada: THEREZINHA MON 
TEIRO. (Advs. Drs. Domício Neves de garros e Sérgio P. Dru- 

mond). (TP-1738/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.357/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa 

glia. Agravantes: AMAURY DE CASTRO E OUTROS. Agravado: SERVI 
Ç0 SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI. (Advs. Drs. DÔglas Evangelis

ta Ramos e Ernesto Ountolli). (TP-1739/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.367/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa
glia. Agravante: BANCO BRASILEI RO h|dESC0NTOS S/A. Agravado : 

DARCI RUGERI PIONER. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e 

José Torres das Neves). (TP-1741/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se rega provimento.

AG-RR-1.387/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: ACQUATUR - SERVIÇOS DE TURISMO S/A. Agrava

do: ADEMAR TEIXEIRA TORRES. (Advs. Drs. Marco Enrico Slerca 

e Erturlei Laureano Matos). (TP-1742/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.398/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Agra 

vado: CARLOS ROBERTO RODRIGUES DE AQUINO. (Advs. Drs. Luiz 
Carlos Pujol e Carlos Pereira Custódio). (TP-1743/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.433/76 - TRT 63 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COM- 

PESA; Agravado: LOURIMAR MARCELO DA CÂMARA ALVES. (Advs. Drs 

Jose Manuel Zeferino Galvão de Melo e José Antonio Alves de 

Melo). (TP-1744/77).

DECISÃO: Unanlmemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.434/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÃGUAS E ESGOTOS - CE 

DAE. Agravado: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

PURIFICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUAS E EM SERVIÇOS DE ESGO

TOS DE CAMPOS. (Advs. Drs. José Galdino e Alino da Costa Mon 

teiro). (TP-1745/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.451/76 - TRT Ia Região. Fbl. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravantes: JOSÉ HOMEM DA COSTA E OUTROS. Agravado: P_E 

TRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBR-AS. (Advs. Drs. Alino da Cos 

ta Monteiro e Ruy Jorge C. Pereira). (TP-1746/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.462/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravantes: LUIZ MENDES C OUTROS. Agravada: COMPANHIA 

DE NAVEGAÇÃO DO SÃO FRANCISCO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Gustavo Lanat P. cfe Cerqueira). (TP-1747/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.480/76 - TRT 4 9 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: BANCO BRASILEIRO CE DESCONTOS S/A. Agravada: 

NARA MARIA VIANNA PEREIRA. (Advs. Drs. Lino Alberto de Cas

tro e J. Ester Von Zuccalmaglio). (TP-1748/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA:.Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.564/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravantes: IGNÁCIO PLÍNIO MADAZZIO E OUTROS. Agrava

da: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. (Advs. Drs. Maria LÚcia 
V. Borba e Mareio Gontijo). (TP-1750/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

aç-RR-l.566/76 - TRT 2§ Rgião. Rei. Min. Starling Soares.
Agravante: LOURENÇO TITO SALMON. Agravado: BANCO ITAÚ S/A. 

(Advs. Drs. Jose Torres das Neves e Geraldo Dias Figueiredo) 

(TP-1751/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. , 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.573/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravantes: ABEL ALVES E OUTROS. Agravada: FEPASA- FE_R 

ROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Antonio Miguel Pereira). (TP-1752/77).

DECISÃO : Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.606/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: NELSON BODERONE. Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Charles Naccache ) . 

(TP-1754/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.495/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva.
Agravante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBL_I
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CO ESTADUAL - IAMSPE. Agravadp: IBANEZ DE CARVALHO. (Advs. 

Drs. Hugo Cueiros Bernardes e Rubens G. Aranha de Macedo 
Vieira). (TP-1772/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.501/76 - TRT Ia Região. Rel. Min. Starling Soares. 

Agravante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Agravados: LUIZ FERNAN 

DO BOLSSON E OUTROS. (Advs. Drs. Angela Marília de Moraes Pe 

çanha e Sérgio Pinheiro Drumond). (TP-1773/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.513/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: ALPINIANO DE OLIVEIRA SOUZA. Agravada: OHABA - COMER
CIAL E IMPORTADORA LTDA. (Advs. Drs. Cléa Seabra Alves e Dari 

te Antonio Giglio). (TP-1774/77).

DECISÃ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.633/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Starling Soares. A 

gravante: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: EDSON MACHADO. (Advs 

Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Oosé Torres das Neves). 

(TP-1776/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.681/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: COCA-COLA REFRESCOS S/A. Agravado: ÍLCIO MARQUES 

FILHO. (Advs. Drs. Sérgio Gonzaga Dutra e Hugo Mosca Filho). 

(TP-1577/77).

DEC ISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA:, Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.686/76 - TRT 4® Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: ANA MARIA SANTA HELENA.. Agravado: BANCO SUL BRAS_I 
LEIRO S/A. (Advs. Drs. Oosé Torres das Neves e Oosé Alberto 

Castro, Maciel). (TP-1778/77).

DECISÃO: Unanimeaente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.695/76 - TRT 4a Região, Rei. Min. Mozart V. Russoma- 

no. Agravante: DILMA DA SILVA ALVES. Agcvada: UNIÃO DE BAN

COS BRASILEIROS S/A. (Advs. Drs. Oosé Torres das Neves e Lau 

ry C. Maciel). (TP-1880/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se rega provimento.

AG-RR-2.740/76 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vantes: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS E OUTROS. Agravado: PE
TRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAs - RPBa. (Advs. Drs.Ulisses 

Riedel de Resende e Ruy Oorge C. Pereira). (TP-1881/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

E MENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2786/76 - TRT Ia Região.Rei. Min. Barata Silva. Agravai 

te: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO RIO DE BANEIRO. Agravado: 

ANTONIO LAFAYETE RODRIGUES PEREIRA. (Advs. Drs. Carlos Eduar 

cb V. de Carvalho e Guilherme Galvão Caldas da Cunha). ( TP- 

1832/77).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AC-RR-2.B23/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. _A 

gravantes: PETRO DA CRUZ E OUTROS. Agravada: FEPASA- FERRO

VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Mario Bastos Cruz Teixeira Nogueira). (TP-1779/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.847/76 - TRT 2a FLgião. Rei. Min. Barata Silva. Agr_a 

vante: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO. Agravado: BOÃO BA

TISTA DE CASTRO. (Advs. Drs. Arnaldo Von Glehn e Silvio Ant£ 

nio de Oliveira). (TP-1883/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.848/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. _A 

gravante: ANTONIO DE SOUZA COELHO. Agravada: FUNDAÇÃO INSTI

TUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE. (Advs. 

Drs. Buraci Galvão Bunior e Suli Alves de Souza). (tP-

1780/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

E MENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.859/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 
vante: LOTHAR RAUBER. Agravada: CONSURSAN ENGENHARIA E COMÉR 

CIO S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mário Antô

nio da Rosa). (TP-1884/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.864/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. _A 

gravante: BANCO DO BR8SIL S/A. Agravado: ÃLVARO GUILHERME SE 

RODIO LOPES. (Advs. Drs. Bosé Maria de Souza Andrade e II- 

délio Martins). (TP-1781/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RR-2.905/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan 

te: ERNESTO SPADOTTO. Agravada: FAZENDA ARARAQUARA (FRANCI^ 

C0 NASCIMENTO). (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Anto 

nio Carlos Viana de Barros). (TP-1885/77).

DCCISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.913/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: VICENTE CÂNCICO BUENO. Agravada: FAZENDA NACIONAL 

(COMPANHIA BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND PERUS). (Advs. Drs 

Ulisses Riedel de Resende e Henrique Fagundes Filho). (TP- 

1886/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.995/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agr_a 

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: ANGELO GIOR 

GE DE MORAES. (Advs..Drs. Carlos Robiches Penna e Alino da 

Costa Monteiro). (TP-1887/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.020/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DD ESTADO DE SÃO PAULO 

- SABESP. Agravado: ADEMIR BARBOSA. (Advs. Drs. Maria Cristi 

na P. Cortes e Alino da Costa Monteiro). (TP-1888/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

flG-RR-3,086/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. _A 

gravantes: ANTONIO EVARINI PRIMO E OUTROS. Agravada: FEPASA 

- FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen

de e Mario B. Cruz Teixeira Nogueira). (TP-1782/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.135/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vantes: NEUZA MARIA DOS SANTOS BELEZA E OUTRA.Agravada: COM
PANHIA ESTADUAL DE GÁS DO RIO DE 3ANEIR0 - CEG. (Advs. Drs. 

Ulisses Riedel de Resende e 3osé Moura Rocha). (TP-1891/77). 

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.147/76 - TRT 28 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: S/A. - INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agaava — 

do: SEBASTIAO NEVES DE SOUZA. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol 

e Ulisses Riedel de Resende). (TP-1783/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.222/76 - TRT 1B Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 
vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 78 Dl VISÃO-LEOPOLDINA 

Agravado: 30AQUIM DIAS MONTEIRO. (Advs. Ds. Carlos Roberto 

0. Costa e Alino da Costa Monteiro). (TP-1892/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.231/76 - TRT 38 Região. Rei. Min. Mozart V. Russoma- 

no. Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravados: CARLOS GOUVEA 

SOARES E OUTROS. (Advs. Drs. Oosé Maria de Souza Andrade e 

Alino da Costa Monteiro). (TP-1893/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.250/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: ADRIANO OSORIOCE OLIVEIRA. Agravado: BANCO DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 

Oesus de Godoy Ferreira). (TP-B94/77).

DECISÃO: Unanimeaente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.332/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: BENEDITO 30RGE DE MORAIS. Agravada: TECELAGEM PARAH_I 
BA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria Ânge

la 0. C. Martins). (TP-1895/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.473/76 - TRT 58 Região. Rei. Min. Starling Soares. A 
gravante: LEONARDO BISPO DOS SANTOS. Agravada: PETROBRÁS- PE 

TRÓLEO BRASILEIRO S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

e Carlos Antonio F. de Oliveira). (TP-1784/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.758/76 - TRT 28 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: ARÃO 30SÉ SANTOS DE CARVALHO. Agravada: INGEAUTO 

- INDÚSTRIA GERAL AUTOMOBILÍSTICA LTDA. (Advs. Drs. Ulisses 

Riedel de Resende e Sebastiao de Souza Nunes).(TP-1785/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.864/76 - TRT 4$ Região. Rei. Min. Starling Soares . 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: HELY 

AZAMBU3A ESTRELLA. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Lady 

da Silva Calvete). (TP-1786/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE EMBARGOS

E-AR-41/74 - Rei. Min. Lima Teixeira. Embargante: BANCO COMÉR 
CIO E INDÚSTRIA DE MINAS GERAIS S/A. Embargado: S1NDICAT0D0S 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DA BAHIA. (Advs. 

Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e 3ose Torres das Neves). 

(TP-1621/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos infringentes que sao rejeitados para ser 
mantido o acórdão embargado.

ED-E-RR-1.531/74 - TRT 28 Região. Rei. Min. Coqiájo Costa . 

Embargante: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA. Embargados: 30SÉ 3U 

VENIS E OUTROS. (Advs. Drs. Ildélio Martins e Ulisses Riedel 

de Resende). (TP-1808/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENU: Embargos declaratórios rejeitados, por não demonstra

da, pela embargante, obscuridade ou contradição no aresto e_m 

bargado.

E-RR-4.272/74 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Em

bargante: FERNANDO RODRIGUES LIMA. Embargado: BANCO MERCAN
TIL DE SÃO PAULO S/A. (Advs. Drs. 3osé Torres das Neves e 

Emmanuel Carlos). (TP-1632/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos, por desfundamentados.

E-RR-4.909/74 - TRT 28 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Em 

bargantes: AMÉRICO LOPES MARTINS E OUTROS. Embargada: EBRA 

CE - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES E EMPREENCIMENTOS . 

(Advs. Ds. Ulisses Riedel de Resende e Ichie Schuartsman ) . 

(TP-1633/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e rejeitaram- 

nos.

EMENTA: Embargos conhecidos e rejeitados. 0 contrato de expe 

riência e contrato a prazo. So se contiver clausula asseoura 

toria do direito reciproco de rescisão antes de expirado o 

prazo e se exercido tal direito por qualquer das partes se 

lhe aplicam as regras do contrato por prazo indeterminado.

ED-E-RR-2.569/75 - TRT 28 Regi ao. Rei. Min. Alves de Almei

da. Embargante: BANCO DO BRASIL S/A. Embargado: PAULO MODES 
TO PEDERZOLI. (Advs. Drs. 3osé Mariacfe Souza Andrade e Ulis

ses Riedel de Resende). (TP-1608/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos rejeitados, por inexistência das alegadas o 
missões e contradição.

E-RR-3.853/75 - TRT 28 Região. Rei. Min. Ary Campista. Embaj? 
gantes: LÁZARO RODRIGUES 25 E OUTROS. Embargada: FEPASA - FER 

ROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

3oão Carlos Casella). (TP-1594/77 ).

DEC I SÃO: Unanimemente, rejeitaram a exceção de incompetência 

desta Oustiça e, em conhecendo dos embargos, rejeitaram-nos. 

EMENTA: Embargos rejeitados. Competente é a Oustiça do Traba 

lho para apreciar matéria de natureza trabalhista, decorren
te de relação empregatícia.

E-RR-1.213/76 - TRT 28 Bgião. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Embargantes: ANTONIO CARLOS VENDRAMINE E BANCO BRASILEIRO DE 
DESCONTOS S/A. Embargados: OS MESMOS. (,Advs. Drs. 3osé Tor 

res das Neves e Lino Alberto de Castro). (TP-1638/77)
DEC ISÃO: Sem divergência, nao conheceram de ambos os embar

gos, sendo que aos da reclamada, pela deserção por falta de 

deposito, acolhendo preliminar arguida pelo reclamante. 
• ***

EMENTA: Recurso do empregador nao conhecido por falta do de
posito legal. Recurso do empregado também não conhecido por 

nao preencher os requisitos legais do arts 894, da CLT.
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PRIMEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

A1-2.145/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra 

vante: NELSON AIRES FERREIRA. Agravada: SPAL - INDUSTRIAL DE 

REFRESCOS S/A. E TRANSPORTADORA MOMENTUM S/A. (Advs. Drs. ' 

Ulisses Riedel de Resende e Francarlos de Castro Neves). 

(19 T-1495/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Vedado, em revista, o reexame da matéria de fato e a 

reapreciação da prova. Agravo a que se nega provimento.

AI-2.629/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravante: IVONE DE PAULA. Agravada: LAY & STEINER L_I 
MITADA. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (19T-1496/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A revista pretende reexame da matéria de fato.Agravo 

desprovido.

AI-2.908/76 - TRT Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: 30SÉ FERREIRA DA SILVA. Agravada: INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO ARAMA. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (Ia T- 

1497/77);

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-3.167/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou
ra. Agravante: SIDERÚRGICA DEDINI S/A. Agravados: 30SÉ DEFAN 

TI E OUTROS. (Advs. Drs. Emmanuel Carlos e Ulisses Riedel de 

Resende). (1a T-1498/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato. Ourisprudência iterativa. Agravocfes 

provido.

AI-3.169/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agra 

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: GUI

LHERME PEDRO DA SILVA. (Advs. Drs. célio Silva e Ulisses Rie 

dei de Resende). (Ia T-1499/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento aoagravo.

EMENTA: Aplicação das Sumulas 42 e 45 e do Prejulgado 24. A- 

gravo a que se nega provimento.

AI-3.221/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agravan 

te: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: ELIAS VIEIRA DE 
MELO. (Advs. Drs. Emmanuel Carlos e Wanda Santi). (Ia T- 

2941/6).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplica

ção dos Prejulgados 24 e 52 do TST e Sumulas 45 e 60.

AI-3.483/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida. A- 

gravantes: ONÉSIO DOS SANTOS PANCEIRO E OUTROS. Agravada:C0M 

PANHIA ENGENHO CENTRAL DE QUISSAMAN. (Advs. Cus. Alino da 

Costa Monteiro e 3orge Cury). (Ia T-1345/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Relação de emprego e fraude, consideradas não prova

das, caracterizam-se como matéria de fato e de prova, nao eri 

sejando revista. Agravocbsprovido

AI-3,716/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou 

ra. Agravante: SILVIO RESENDE AKERMAN.. Agravada: LIGHT -SER 

VIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Ds. Ulisses Riedel de Re

sende e "Célio Silva). (1® T-1500/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento - ao agravo. 

EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

AI-3.835/76 - TRT 39 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou 

ra. Agravante: BANCO MINEIRO DO OESTE DE INVESTIMENTOS S/A. 

Agravado: BENEDITO ADAMI DE CARVALHO. (Advs. Drs. Ildeu de 

Resende Chaves e Eurípedes Miranda). (Ia T-1501/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Revista não fundamentada. Agravo desprovido.

A1-80/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: USINA CATENDE S/A. Agravada: FELICIANA MARIA DA

SILVA. (Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Eduardo Jorge Ma

ciel). (Ia T-1502/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para me

lhor exame da revista.

EMENTA: Agravo provido.

AI-95/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Agravante: CAXANGÁ - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. Agra 

vadas: ALDA ROSA DE MELO SPÍNDOLA E OUTRAS. (Advs.Drs. Edson 

Costa Coelho e Silvio de Arruda Beltrão). (19 T-1504/77).

DECISA0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Hatéria atinente a fato e prova. Agravo desprovido.

A1-97/77 - TRT 2§ Região . Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: LUIZ DWORZSAK. Agravado: PANDORO - BUFFET CONFEJ 

TARIA E RESTAURANTE. (Advs. Drs. Cassio Raposo Novo e Djalma 

Cordeiro). (1a T-1505/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI -130/77 - TRT 23 Figiao. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: SPAL INDUSTRIAL DE REFRESCOS S/A. E TRANSPORTADO

RA MOMENTUM S/A. Agravado: RUBER DE CARVALHO PINTO. (Advs. 

Drs. Victor de Castro Neves e Elias Sudaia).(1ST-1506/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

AI-313/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Agravante: 3UVENAL DOS SANTOS SILVA. Agravada: COMPANHIA VI

DRARIA SANTA MARINA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Camilo Ashcár). (1a T-1507/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A matéria de fato afasta a hipótese do cerceamento . 

Agravo desprovido.

AI-315/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almada. Agra

vante: VICENTE MAGNO MOREIRA. Agravado: MANOEL AMBRÓSIO FI

LHO S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Tsuyoki Mori ). 

(Ia T-1508/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato e de prova torna incabível o segui

mento da revista, bem como não se presta a divergência ares- 

to oriundo de Turma do TST. Agravo desprovido.

AI-409/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Agravante: IZIDORO XAVIER DOS ÍNDIOS. Agravada: FLEXOR 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. (Adv. Dr.Ulisses 

Riedel de Resende). (Ia T-1509/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: O fato constante da defesa ficou provado. Ao julga

dor incumbe o nomen júris. Agravo desprovido.

AI-418/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: SESC - SERVIÇO SOCIAL D0 COMÉRCIO, ADMINISTRAÇÃO 

REGIONAL D0 ESTADODA GUANABARA. Agravado: BRAULINO DE SOUZA 

FILHO. (Advs. Drs. Fernando Barreto F. Dias e Alino da Costa 

Monteiro). (1a T-1680/77).
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DECISÃO: Unanimesente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-452/77 - TRT 8§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vante: ALCINDO DOS SANTOS CORRÊA. Agravada: NAHON IRMÃO - CO 

MÉRCIO S/A. (Adv. Dr. Itair Silva), (1a T-ElO/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para me

lhor exame da revista.

EMENTA: Agravo provido para determinar a subida da revista.

AI-460/77 = TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Agravante: COMPANHIA ESTADUAL CE ENERGIA ELETRICA. Agravado: 

VIANEI NICHE. (Advs. Drs. Wilson Branco e Victor Douglas Nu- 

nez). (19 T-1511/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Nao fundamentada a revista, em qualquer das alíneas. 

Agravo desprovido.

A1-469/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vante: DELMAR SALTON. Agravada: ALICE CONGO MIRANDA. (Advs . 

Srs. Yedo Moor Oliveira e Glenio Meirelles Ferrugem), (lã T- 

1512/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Impossível o reexame de matéria fatica através de Re

AI-528/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava
do: OOSÉ POLICARPO GOMES. (Adv . Dr. Nelson Dias). (19 t- 

1515|77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Rateria fatica não enseja revista.

AI-639/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Agravante: HENRIQUE BONONI. Agravada: S/C ADMINISTRADORA 

DE CONSÓRCIOS ALMEIDA PRADO LTDA. (Advs.Drs. Mario Neves Gui 

marães e Fernando Fernandes de Souza). (19 T-1532/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

AI-656/77 - TRT 6S Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Agravante: USINA CATENDE S/A. Agravado: NATALÍCIO VENCESLAU 

GLÓRIA. (Advs. Drs. Helio Luiz^-. Galvao e Maria Itacira de CL 

Gomes). (1® T-1523/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

AI-706/77 - TRT 2ã Região. Rei. Mi. Fernando Franco. Agrava_n 

te: CHARLES BETH DE MIRANDA PEREIRA. Agravada: DOW QUÍMICA 

S/A, (Adv. Dr. Lutero Xavier Assunção). (19 T-1681/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por pretender-se na 

revista a reapreciação de prova e o exame da matéria que 

não foi prequestionada.

AI-911/77 - TRT 29 Região.Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: SONIA MARTINS DOS SANTOS. Agravado: BANCO MERCAN

TIL DE SÃO PAULO S/A. (Advs. Drs. Renato Rua de Almeida e De 

cio 3. B. da Silva). (19 T-1526/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

AI-914/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra 

vante: REGINA HELENA DA SILVA. Agravado: INSTITUTO DE ASSIS
TÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE. (Advs 

Drs. cássio Raposo Novo e Hugo Gueiros Bernardes). (19 T- 

1682/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por inexistir diver 

gencia entre o V. acordao regional e v. aresto paradigma.

AI-918/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Alvrs de Almeida. Agr_a 

vante: TURISMO BRADESCO S/A. - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS.Agra 

vado: 30SÉ CALIL ACYLINO. (Adv . Dr. Celso Ferreira).(1a T- 

1385/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato e de prova torna incabível seja de

ferida a revista, bem como entendimento contrario a jurispru 

dência iterativa do Colendo TST. inclusive consubstanciado 

em Prejulgado (24) e Sumulas (45 e 63). Agravo a que se ne

ga provimento.

AI-924/77 - TRT Ia Rgiao. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. A- 

gravante: ISHIKAEA3IMA DO BTASIL - ESTALEIROS S/A. -ISHIBRAS. 
Agravado: 30SÉ SOARES NETO. (Advs. Drs. Carlos Eduardo A. L£ 

pes e Maria Lucia Duarte). (19 T-1528/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-929/77 - TRT 99 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Agravante: TEXACO BRASIL S/A. - PRODUTOS DE PETRÓLEO. Agrava 

do: LUIZ CARLOS SARDA E AMORIM. (Advs. Drs. Marcos 3. R.Sala 

munes e Cirio Arnoldo Vicente). (1® T-1529/77). .
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Decisão de acordo com a prova. Agravo desprovido.

AI-1.005/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou 

ra. Agravante: INSTALADORA VIZEU LTDA. Agravado: FRANCISC0FER 

REIRA BARBOSA. (Advs. Drs. Dermeval da Silva e Eduardo Gran- 

jo Bernardes). (Ia T-1532/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

AI-1.007/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agr_a 
vante: INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA. Agravado: 30SÉ DE ALMEI

DA FERREIRA. (Adv. Dr. Antonio 3osé D'Almeida Cabral).(1a T- 

1533/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Inviável em Revista o reesame da prova. Agravo des — 

provido.

AI-1.042/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agra 
vante: ARY GOMES DA SILVA. Agravada: ITAÚ LEASING S/A. - AR

RENDAMENTO MERCANTIL. (Advs. Drs. Salete Filomena Fernandes 

G. Guilherme e Geraldo Dias Figueiredo). (19 T-1538/77).

DECISÃO: Unanimemente,'deaam provimento ao agravo, para me

lhor exame da revista.
EMENTA: Em se tratando de aplicabilidade ou não da Sumula n9 

55 do TST à empresa distribuidora de títulos e valores mobi 

liários, merece provimento o agravo, face ao que dispõe a 

legislação atinente às instituições • financeiras , bem como as 

que operam com venda de títulos ou ações a semelhança daque

las. Agraoo a que se da provimento.

AI-1.049/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A. Agrava 

do: 30SÉ SERAFIM DE SOUZA. (Adv. Dr. Francisco Morais de Soju 

to). (1® T-1539/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.055/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou 

ra. Agravante: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
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- SENAI. Agravado: LAURO DIOGO DE 3ESUS. (Advs. Drs. Teimo 

Rovira Martins e Ruy Engler Mello). (13 T-1540/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para me 

lhor exame da revista.

EMENTA: Da-se provimento para que seja processara a revis

ta, tendo em consideração bs termos da clausula questionada.

AI-1.057/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando iFranco.Agra 

vante: ESTALEIRO SÓ S/A. Agravado: 30SÉ LOPES DA SILVA.(Advs 

Drs. Carlos Cesar 0. Papaleo e Luiz Heron Araújo). (Ia T- 

1683/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para me

lhor exame da revista, 

EMENTA: Opção pelo FGTS. Prescrição do direito de pleitear a 

sua nulidade. Agravo provido, para melhor exame.

AI-1.060/77 - TRT Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agra 

vante: SÉRGIO LUIZ DUARTE. Agravada: INDÚSTRIA DE CELULOSE 

0ORREGAARD S/A. (Advs. Drs. Marilene Somnitz Martins e Hugo 

Gueiros Barnardes). (13 T-1392/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: 0 prazo para fim recursal é continuo, não se inter

rompendo nos feriados (arts 178 do codigo de Processo Ci

vil). Agravo a que se nega provimento, porque confirmada a 

intempestividade da revista.

AI-1.071/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agra 
vante: FRANCISCO STEDILLE S/A. Agravado: MÁRIO 30RGE FERNAN

DES ROCHA NETO. (Advs. Drs. Remo Marcucci e Renan Falcão Aze 

vedo). (1- T-1541/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, confirmando-se o despacho que de

negou o seguimento do recurso, porque deserto.

AI-1.073/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisglia . 

Agravante: COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravados: ANTO
NIO ELPÍDIO FERREIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Ooaquim 3osé de 

Barros Dias e Ooaquim Fornellos Filho). (1® T-1542/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.081/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravantes: DELCIO MIRANDA E OUTROS. Agravada: COMPANHIA MU

NICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Adilson Antonio da Silva). (1a T-1543/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento-ao agravo. 

EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.114/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra 

vante: MARIA ROSALVA DA MOTA. Agravada: SOCIEDADE INDUSTRIAL 

DE ARTEFATOS DE BORRACHA - SOINARBO S/A. (Adv. Dr. Tsuyoki 

Mori). (13 T-1684/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Encontra-se desfundamentada a revista que não indica 

aresto divergente ou dispositivo legal, como violado. Agravo 

a que se nega provimento.

AI-1.135/77 - TRT Ia F®ião. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Agravante: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS D0 ESTADO 
D0 RIO DE 3ANEIR0 - CTC:R3. Agravadol RAFFAELE MANDOSIO 

(Advs. drs* Armando Pereira de Miranda e Arlette Silva da Cgs 

ta Netto). (13 T-1545/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo. 

EMENTA: Agravo não conhecido, por deserto.

AI-1.160/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: BANCO ITAÚ S/A. Agravado: AFONSO OLÍMPIO MARINHO 

GARCIA. (Advs. Drs. Marcos Heusi Netto e Ana Maria de Morais 

Santos). (13 T-1618/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.182/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: GENERAL MOTORS D0 BRASIL S/A. Agravado: 30SÉ FRANCIS

CO GONÇALVES. (Advs. Drs. Cassio Mesquita Barros 3unior e 

Ulisses Riedel de Resende). (1§ T-1548/77)

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Havendo as instâncias ordinarias concluído, do exame 

das provas, pela existência da insalubridade, a matéria se 

configura como de fato e de prova, não ensejando o seguimen

to da revista. Agravo desprovido.

AI-1.203/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou 

ra. Agravante: LABORATÓRIOS AVERST LTDA. Agravado: CARLOS

TOSTES. (Advs. Drs. Alberto Deodato Filho e Francisco Xavier 

de Barros). (13 t-1550/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplica-se ao caso a Sumula 27. Agravo desprovido.

AI-1.205/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agra 

vante: PANQUlMICA A. Agravado: HERVAL DE OLIVEIRA COSTA; 

(Advs. Drs. Rodolpho de Abreu Bhering e Mauro Thibau da S. 

Almeida). (13 T-1551/77).

DECISAP - Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Relaçao de emprego comprovada é matéria fática, não 

ensejando seja deferida a revista nem provido o agravo. Agra 

vo a que se nega provimento.

AI-1.252/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agra 

vante: INDÚSTRIA DE PNEUMÃTICOS FIRESTONE S/A. Agravado: VAL 

DEVINO PEREIRA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Cassio Mesquita Ba_r 

ros 3unior e Erineu Edison Maranesi). (13 T-1552/77).

DEC ISA 0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato e de prova não enseja o seguimento da 

revista. Agravo desprovido.

AI-1.259/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: LOTERIA D0 ESTADO DE MINAS GERAIS. Agravada: WALMYRI- 

NHA FERNANDES VIANNA. (Advs. Drs. Carlos Odocico Vieira Mar 

tins e Silvio dos Santos Abreu). (13 T-1554/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agaavo.

EMENTA: Aplicação das Sumulas nSs 42 e 6 do TST à hipótese 

de equiparaçao salarial. Agravo a que se nega provimento.

AI-1.268/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mo_u 
ra. Agravante: LABORATÓRIOS ANAKOL LTDA. Agravado: ANTONIO 

30SÉ DE AZEVEDO. (Advs. Drs. Alberto Deodato Filho e Lay 

Freitas). (13 T-1555/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplicada, no caso, a Sumula 27. Agravo desprovido.

Al-1.390/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: GERALDO DOS REIS. Agravada: COMPANHIA ESTADUAL DE 
ENERGIA ELETRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Éri- 

ca Schaefer). (13 T-1627/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.526/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mo_u 

ra. Agravante: BANCO D0 ESTADO D0 RIO GRANDE D0 SUL S/A.Agra 

vado: SINbICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE PELOTAS. (Advs. Drs. 3osé Alberto Couto Maciel e Clovis 

G. Russomano). (13 T-1557/77).
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DEC I SAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A ação nao extravasa do cumprimento da sentença nor 

mativa. Agravo desprovido.

AI-1.596/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra

vante: BANCO SUL BRASILEIRO S/A. Agravado: SINDICATO DOS EM

PREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PELOTAS. (Advs.Drs 

Vilson Antonio Rodrigues Bilhalva e Clovis Gotuzzo Russomano) 

(13 T-1688/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o 

despacho agravado

AI-1»598/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Agra 
vada: ÁUREA RAMOS MANCIO. (Advs. Drs. Tito Flávio Aude e Ana 

Maria de Morais Santos). (1§ T-1689/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.644/77 - TRT 2ã Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra 

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: D3AL- 

MA DOS SANTOS. (Adv. Dr. Celio Silva). (1® T-1690/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Quando a decisão re 

gional se encontra acorde com Prejulgado ou Sumula do TST, 

não da ensejo ã revista.

AI-1.650/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra- 
vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agaavado: ARGE- 
MIRO LEITE FILHO. (Adv. Dr. Celio Silva). (1§ T-1692/77). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicaçao 
dos Pçejulgados 24 e 52 e Sumulas 45 e 63 do TST.

AI-1,652/77 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Hildebrando Bisaglia. 
agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: 
OSÉIAS TOSTES. (Adv. Dr. Celio Silva). (1§ T-1693/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.667/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: LEONTINO PE 
REIRA DA SILVA. (Adv.Dr. 3osé Carlos R. Maciel).(1§1-169^77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Matéria fatica.

AI-1.669/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: AHMETOV YLDIRIANI. Agravada: ABRIL S/A. - CULTURAL 

E INDUSTRIAL. (Advs. Drs. Nydia G. P. Teixeira e Oosé Gardjj 

zi Tavares.). (1® T-1696/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

A1-1.772/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ALEXANDRINO 

BISPO DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e 

Ulisses Riedel de Resende). (13 T-1698/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar a maté

ria debatida o reexame da prova.

RECURSOS DE REVISTA

RR-291/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren

tes: ANTONIO MARINHO NUNES £ OUTRO. Recorrida: FEPASA - FERRO 
VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Rubem Oosé da Silva e Mário Bas 

tos Cruz T. Nogueira), (13 T-1402/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Revista conhecida por força de decisão do Pleno, po

rem, desprovida quanto ao mérito.

RR-2625/75 - TRT 2® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorrejn 

te: ARTUR DUBEUX NETO. Recorrida: SOCIEDADE BRASILEIRA DE EDU 
CAÇÃO E INSTRUÇÃO. (Advs. Drs. Sid. H. Riedel Figueiredo e 

Fernando Neves da Silva). (13 T-1448/77).

DECISÃO: Conhecido por decisão do Tribunal Pleno, e no mérito, 

unanimemente, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se nega prov_i 

mento para ser mantido o acordao recorrido.

RR-2839/75 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren 

te: VIAÇÃO COMETA 3/A. Recorrido: NERO DE ALMEIDA NICÁCIO .(Advs 

Drs. Ildelio Martins e Carlos Arnaldo Selva). (13 T-1449/77). 

DECISÃO: Conhecido por decisão do Tribunal Pleno, e no mérito, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista que é conhecida por força de decisão do Pleno 

e que no mérito se nega provimento. Se o empregado em auxílio 

doença no INPS recebe alta e, retorna ao emprego, cabe a em

presa assegurar o emprego ou se assim não o fizer impõe-se o 

pagamento da indenização.

RR-4502/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco_r 

rente: OSWALDO DE CARVALHO LEME. Recorrida: MÁQUINAS DE ESCR_I 

TÓRIO ALYMPIA DO BRASIL LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Emmanuel Carlos). (13 T-1451/77).

DECISÃO: Sem divergência rejeitaram a preliminar arguida e em 

conhecendo do recurso, no mérito, deram-lhe provimento para 

restabelecer sentença de origem.
EMENTA; Configurada a sucessão da empresa, o empregado tem d_i 

reito a manutenção das condições iniciais do contrato de tra

balho .

RR-4904/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re 

correntes: MANOEL PESTANA E OUTROS. Recorrida: COMPANHIA ALJAN 

ÇA DE ARMAZÉNS GERAIS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 

Ildélio Martins). (1® T-1403/77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-6/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorren 

te: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE .SÃO PAULO. Re

corridos: MARIA BRAGUINI E OUTROS. (Advs. Drs. Irani Ferrari 

e Ulisses Riedel de Resende). (13 T-1452/77).

DECISÃO: Sem divergência nao conheceram do recurso.

EMENTA: Matéria de fato e de prova nao enseja revista. Recur 

so nao conhecido.

ED-dR-92/,76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza.Mou

ra. Embargantes: VICENTE CAVALHEIRO FILHO E OUTROS. Embargada: 

INDÚSTRIA DE CELULOSE BORREGAARD S/a. (Advs. Drs. Wilmar 

Saldanha da Gama Padua e Lúcio Sérgio Mascarenhas). (1® T-145X 

77) .

DECISÃO: Sem divergência acolheram os embargos para, suprindo 

a omissão, ajustar a conclusão do acordao, ao teor do voto. 

EMENTA; Embargos declaratórios recebidos, para ajustar a cqn 

clusao do acordao embargado ao teor do voto que lhe serviu de 

fundamento.

RR-333/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor

rente: 3ULIE i 3IM COMESTÍVEIS LTDA. Recorrido: 30Ã' CARLOS 

RODRIGUES DOS SANTOS. (Advs. Drs. Ari Possidonio Beltran e 
Ulisses Riedel de Resende). (1® T-1699/77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA; Matéria de fato e de prova nao enseja revista. Recur 

sn nao çnnhecido.
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RR-902/76 - TRT 23 Região. Rel. Min. Fernando Franco.Recorren 

tes: OSVALDO ZAROS E OUTROS. Recorrido: BANCO MERCANTIL DE 
SÃO PAULO S/A. (Advs. Drs. Oosé Torres das Neves e Emmanuel 

Carlos). (15 T-1559/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para que retornem os autos ao TRT e julgue o RO Como 

entender de direito.

EMENTA:Conhece-se do recurso assinado por advogado que, mesmo 

sem procuração da parte, atua no Feito, caracterizando assim 

o mandato tácito, a luz da nova redação do Prejulgado 43 do 

TST. Revista conhecida e provida.

RR-954/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren

te: FIAÇÃO E TECELAGEM GERMANO FEHR S/A. Recorrido: PEDRO MAR 

TINELLI. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Antonio da Cos

ta P. Neto). (13 T-1702/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e, por maioria 

negaram-lhe provimento.

EMENTA; Revista que e conhecida e a que, no mérito, se nega 

provimento para ser mantido o acórdão recorrido pelos seus juj 

rídicos fundamentos.

RR-1393/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor 

rentes: LEOPOLDO GONÇALVES E OUTROS. Recorrido: OLAVO AMARAL 

FERRAZ (FAZENDA PARAÍSO). (Advs. Drs. Osuialdo Penna e Fábio 

Henrique Sardenberg de Faria). (1- T-1705/77).

DECISÃO: Sem divergência nao conheceram do recurso.

EMENTA; Recurso de que nao se conhece, porque’ nao atendidos® 

requisitos de admissibilidade da revista.

ED-RR-1559/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Em 

bargantes: GHISLAINE BONDESAN TOGNI E OUTRAS. Embargada: FEP£ 

SA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Oosé Célio de Andrade). (13 T-1405/77).

DECISÃO: Sem divergência rejeitaram os embargos.
EMENTA: Embargos declaratórios que se rejeitam, por inexistên 

cia da alegada omissão.

RR-1996/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco£ 

rente: BENEDITO CORONA. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 

S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio Miguel 

Pereira). (1a T-1563/77).

DECISÃO: Sem divergência nao conheceram do recurso.

EMENTA: Matéria fatica não enseja revista. Recurso de que nao 

se conhece.

RR-2095/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Rje 
corrente: 30Ã0 BATISTA ARRUDA. Recorrida: FEPASA - FERROVIA / 

PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Antonio R. Figueiredo e Antonio Mi

guel Pereira). (13 T-1708/77).

DECISÃO; Sem divergência nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-2480/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R^ 

corrente: INDÚSTRIAS REUNIDAS SÃO 30RGE S/A. Recorrido: FELÍ- 

CIO BUCHALLA. (Advs. Drs. Oosé Fernando Zaccaro e A. Geraldo 

Jabur). (1® T-1709/77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2749/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor 

rente; FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: MARINO TOT- 

TA. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Antonio R. Figueire
do). (13 T-1567/77).

DECI SÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Nao comprovada a pretendida violação legal e não se_r 

vindo a cotejo o aresto indicado como divergente, desfundame_n 

tada se torna a revista. Recurso nao conhecido.

RR-3012/76 - TRT 53 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia.R_e 

corrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR. Recorrido: MANOEL 

CLAUDIANO DOS SANTOS SILVA. (Advs. Drs. Pedro Gordilho e Ulis 
ses Riedel de Resende). (13 T-1711/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram- lhe 
provimento para anular o processo a partir de fls. 5/6, pros

seguindo a MM. Ounta na instrução e julgamento.

EMENTA: Os fatos demonstraram o animus de defesa da Reclamada: 

elidida a revelia, anula-se o processo a partir da decretação 

da pena. Revista provida.

RR-3025/76 - TRT 23 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recor

rente: NEWTON ROQUE MONTEIRO. Recorrida: FEPASA - FERROVIA.PAU 
LISTA S/A. (Advs. Drs. Sílvio Pereira e Mario Bastos Cruz fe_i 

xeira Nogueira). (13 T-1568/77).

DECISÃO; Sem divergência nao conheceram do recurso.

EMENTA; Recurso de Revista não é meio próprio para atacar 

omissão em acordao regional e sim embargos declaratórios. Re
vista não conhecida.

RR-3187/76 - TRT 23 Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: HORÃCIO MIGUEL FENOGLIO. Recorrida: COMPANIA MUNI 

CIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Oosé Alberto Couto Maciel). (13 T-1569/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA; Tratando-se de norma regulamentar interne, de caráter 

espontâneo, ha de ser interpretada nos termos de sua institui

ção. Recurso desprovido.

RR-4108/76 - TRT 43 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recor 

rentes: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN E MARIA 
NO CONCEIÇÃO DA ROSA E OUTRO. • Recorridos: OS MESMOS. (Advs.Drs 

Renato 3. de A. Silveira e Alino da Costa Monteiro). (13 T- 
1410/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso da empresa e 

por maioria, negaram-lhe provimento; quanto ao dos empregados, 

conhecendo apenas do recurso de DAMASCENO PRESTES ALVES, deram 

-lhe provimento para restabelecer decisão de 13 Instancia,por 

unanimidade.

EMENTA: Recurso da reclamada improvido e parcóalmente conheci 

do e provido o outro, para incluir na condenação o reajustedo 

valor da habitação, referente a Damasceno Prestes Alves.

RR-4321/76 - TRT 23 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recor

rente: ELZO LANZONI. Recorrido: ANTONIO BORTOLOTI. (Advs. Drs 
Marcial Herculino de Hollanda e Cássio Raposo Novo). (13 T-171"/ 

77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA; Matéria fática não enseja conhecimento de Revista.Sem 

apontar divergência específica ou violação legal não é de ser 

conhecido o recurso. Revista não conhecida-

RR-4741/76 - TRT 23 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Reco_r 

rente: AGOSTINHO RAMOS DA SILVA. Recorrida: FEPASA - FERROVIA 
PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Anto - 

nio Miguel Pereira). (13 T-1580/77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista de que nao se conhece,por desfundamentada.

RR-4753/76 - TRT 43 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Reco_r 

rente: MANUEL DIAS DE LIMA. Recorrida: COMPANHIA CARRIS PORTO 

ALEGRENSE. (Advs. Drs. Carlos Alberto Miranda e Levone Engel) 

(13 T-1581/77). 
/
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DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento para condenar a empresa no pagamento das 
verbas decorrentes dos títulos indicados na inicial, ao forne 

cimento da guia do FGTS, deferida a compensação do aviso pré

vio prescricional.
EMENTA: Aplicando-se, por analogia, a Súmula nº 41 do TST, o 

salário complessivo é altamente nefasto, face a possibilidade 

de provocar dúvidas e até erro no pagamento dos valores compo 

nentes da remuneração, quer por culpa, quer por dolo, resul - 

tando em prejuízo ao trabalhador.

rr-4848/76 - TRT 2ª Região. Rel. Min. Alves de Almeida.Recor

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ANTONIO AL

VES ROSA. (Advs. Drs. José Célio de Andrade e Geraldo Bachegá) 

(19 T-1721/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para restabelecer a sentença de 1§ Instancia.

EMENTA: Recurso a que se dá provimento, face ocorrência da coi 

sa julgada.

RR-4353/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R^ 

correntes: BRAZAÇO MAPRI INDÚSTRIAS METALÚRGICAS S/A E JOSÉ 

FERREIRA DA SILVA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Olavo / 

Leonel de Barros e Ulisses Riedel de Resende). (1® T-1582/77). 

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso da empresa e 

em conhecendo do apelo do empregado, deram-lhe provimento pa

ra determinar a integração das horas extras no conjunto do r_e 

pouso semanal remunerado.

EMENTA: Horas extras habituais integram o cálculo dos descan

sos semanais e do FGTS. Revista provida.

RR-5126/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Recor

rente: ALBERTO ALFREDO SELLOTO. Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL 

DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 

Odair Menare Jorge). (19 T-1584,/77).

DEC I SÃO: Sem divergencia conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento para julgar procedente a ação, respei

tada prescrição bienal.

EMENTA: Recurso a que se dá provimento, para reconhecer ao re 

clamante o direito a equiparação salarial.

RR-5152/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor 

rente: ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS REUNIDOS 5/A. Recorrida:MA 

RIA DEL CARMEN TROSTBACH. (Advs. Drs. Paulo Serra e Ney Sil - 

veira da Rosa). ( 1- T-1647/77) .

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: 0 pagamento do repouso semanal remunerado ao emprega

do comissionista deve constar especificamente no recibo de 

quitaçao, a fim de nao se confundir com o percentual das co - 

missões. Recurso a que se nega provimento.

RR-5171/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re?

corrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido:AMAlI0 

BISPO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Ruy M. de F. Serravalle e Mil

ton Petraciolli). (19 T-1725/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-5287/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Recorren 

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: ALFREDO DURVAL 

SALLES FILHO. (Advs. Drs. Ruy M. de F. Serravalle e Nilson Tos

ta de Araújo). (19 T-1650/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria,ne 

garam-lhe provimento.

EMENTA; Revista pazcialmente conhecida e a que se nega provime_n 

to.

RR-5301/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 

te: ADÃO DE SOUZA ALVES. Recorrida: INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio José D'Almeida 

Cabral), (lã T-1727/77).

OECISÃO: Sem divergencia não conheceram do recurso.

EMENTA; Nao se conhece de Revista, por divergência, quando não 

atendidos os pressupôs tos da Sumula 33. Constitucional o art. 
3S do Decreto Lei 389/68. Revista nao conhecida.

RR-5332/76 - TRT 19 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: PEDRO AFFONSO DA ROCHA SANTOS. Recorrida: REDE FERRO- 
VlfiRIA FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Eugênio José dos Santos e Car - 

los Roberto 0. Costa). (19 T-1653/77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso. 

EME NTA; Revista nao conhecida.

RR-5354/76 - TRT 19 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorren 

te: COMÉRCIO E INDÚSTRIA INDUCO S/A. Recorrido: JOEL VERLINGUE 

BENTO. (Advs. Drs. Mareio Octavio Vianna Marques e Alino da Co_s 

ta Monteiro). (19 T-1536/77).

DECISÃO; Sem divergencia nao conheceram do recurso. 

EMENTA; Revista não conhecida por desfundamentada.

RR-59/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorren

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERA;, s/A - 79 Dl VISÃO-LEOPOLDI NA. Reco_r 

ridos: ACCACIO DA SILVA MAIA FILHO E OUTROS. (Advs. Drs. Ary Al 

ves de Moraes e Manoel Januário Lopes Esquerdo). (19 T-1469/77) 

DECISÃO; Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista de que não se conhece, por desfundamentada.

RR-122/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorren 

te: LICINIO VITA DA SILVA. Recorrida: FACULDADE DE ADMINISTRA - 

ÇÃO E ECONOMIA - FAE. (Advs. Drs. Geraldo Filomeno e José Car

los de Paiva Cardillo). (19 T-1659/77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de que nao se conhece, por desfundamentado.

RR-272/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorren 

te: VILMAR SILVEIRA DA SILVA. Recorrida: RIO GRANDE - COMPANHIA 

DE CELULOSE DO SUL - RIOCELL. (Advs. Drs. Marilene Somritz Mar

tins e Hugo Gueiros Bernardes). (19 T-1416/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria,de

ram-lhe provimento para julgar procedente a reclamaçao quanto ao 

objeto do recurso, apurando-se em execução, 

EMENTA: Recurso a que se dá provimento, para incluir na condena 

ção o pagamento das horas extras habituais suprimidas e seus re 

flexos, tomando-se como base a média das mesmas.

RR-307/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorren 

te: RAUL PAULINO CAGLIARI CASA. Recorrido: STANDARD OGILVY i M_A 

THER S/A. (Advs. Drs. José Cabral e Fernando Cavalheiro). (19 T 

1588/77).

DECISÃO; Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA; Relação empregatícia, não comprovada. 0 revolvimento de 

matéria de fato e de prova é incabível na revista. Recurso nao 

conhecido.

RR-328/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorren 
te; TERUSKIN - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÃRIOS . 

Recorrido: CARLOS ALBERTO PICCARDO NIN. (Advs. Drs. Paulo Serra 

e Maria Lúcia V. Borba). (19 T-1728/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria,nja 

garam-lhe provimento.
EMENTA: A gratificação semestral integra o salário e como par

cela salarial deve ser paga a calculada para todos os efeitos le 

gais, inclusive, quanto ao 139 salario.
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RR-356/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrer; 

tes: JOSÉ DOS SANTOS E OUTROS. Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE 

ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. (Advs. Drs. Celestino da Silva Júniore 

Francisco Carlos F. Barcellos). (1a T-1417/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria d_e 

ram-lhe provimento para restabelecer sentença de Ia instância. 

EMENTA: 0 valor das horas extras habitualmente prestadas inco_r 

pora-se ao salario, nao mais podendo ser suprimido por ato uni

lateral da empresa. Recurso a que se dá provimento, para resta

belecer a sentença de primeiro grau.

RR-368/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrejn 

te: PAULO DO ESPÍRITO SANTO. Recorrida: LUFESA - MATALÚRGICA E 

MÓVEIS S/A. (Advs. Drs. Newton Marques Coelho e Jorge Dias Mar

tins). (19 T-1418/77).

DECISÃO: Sem divergência nao conheceram do recurso.

EMENTA; Recurso não conhecido, por desfundamentado.

RR-434/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrer, 

te: AYRES NOGUEIRA. Recorrido: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MAGRIFF . 

(Advs. Drs. Bráulio Domingues e Emir Nunes de Oliveira). (1a T- 

1420/77).

DECISÃO; Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Comprovada, palas instâncias a que compete 0 exame da 

matéria de fato e de prova, a inexistência da relaçao de empre

go, inviável se torna a revista. Recurso nao conhecido.

RR-450,/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Reco£ 

rente: EUCLIDES DO NASCIMENTO. Recorrida: COMPANHIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Os viaIdo Pizardo e João Evan

gelista Ferraz). (13 T-1421/77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-430,/77 - TRT 23 Região. Rel- Min. Alves de Almeida. Recorren 

te: JOÃO RIBEIRO OA SILVA. Recorrida: METAL ARTE INDÚSTRIAS REU 

NIDAS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Akio Sato ). 

(13 T-1663/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento para que retornem os autos ao TRT e julgue o Recurso 3_r 

dirário, corno entender de direito.

EMENTA: Recurso a que se da provimento, a fim de determinar a 

baixa dos autos ao TRT de origem, para julgamento meritorio.

RR-520/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re - 

corrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Recorridos:ME 

NOTTI LEANDRO RODRIGUES E OUTROS. (Advs. Drs. Silvio C. Lorenze 

Alino da Costa Monteiro). (1a T-1729/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso s por maioria,ne 

garam-lhe provimento.
EMENTA: Contagem de tempo de serviços prestados sob a egide da 

lei n® 1890/53 para fins de licença prêmio. Contagem admitida em 

revista nao provida.

RR-571/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alvas de Almeida. Recorrejn 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorridos:AN 

TOMO Alves DA SILVA E OUTRO. (Advs. Drs. José Alberto C.Maciel 

e Claudinei Nacarato). (13 T-1589/77).

DECISÃO; Sem divergência nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista de que nao se conhec, por desFundamentada.

RR-653/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura.R£ 

corrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: PEDRO GUTEMBERGUE CA_R 

DOSO. (Advs. Drs. Maurício Azevedo °enna Chaves e Ulisses Rie - 
dal de Resende). (13 1-1591/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso s por maioria, d_e 

ram-lhe provimento para excluir o abono de produtividade.

EMENTA; Dá-se provimento, em parte, para excluir o abono de pro 

dutividade, em face da matéria de fato resultante do próprio a- 

córdão recorrido.

RR-917/7 7 - TRT 5a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrer; 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorridos: OSVALDO DE SOUZA 

E UUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Renato Alberto dos 
H. Oliveira). (13 T-1668/77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida, por desfundamentada.

RR-1Q19/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

correntes: BANCO HALLES S/A E BANCO DO ESTADO DA GUANABARA S/A. 

Recorridos: LUIZ BERNARDINO GOMES DE CARVALHO E OUTROS. (Advs . 

Drs. Hugo Mosca e Albino Pereira da Rosa). (1a T-1730/77). 

uECISÃO: Sem divergência não conheceram dos recursos.

EMENTA: Revistas não conhecidas.

RR-1091/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: MILTON TABORDA. Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENE_R 

GIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Silvio C. 

Lorenz). (1a T-1433/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe provi 

mento para restabelecer sentença de Ia Instância.

EMENTA: Equiparaçao salarial. Inexistente quadro de carreira . 

Conta-se o tempo de serviço na função e não na empresa. Restabe 

lecida decisão de primeira instância com o provimento da revis

ta .

RR-1092/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren - 

tes: HELTON ANTONIO LAVRATTI E BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. 

Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Maria Lúcia V. Borba e Hei

tor da Gama Ahrends). (1a T-1731/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram de ambos os recursos. No m_é 

rito, quanto ao apelo do empregado, por maioria, deram-lhe pro

vimento parcial para assegurar os honorários advocatícios;quan

to ao recurso da empresa, ainda por maioria, negaram-lhe provi

mento.

EMENTA: Revista do empregado conhecida nos dois aspectos. Quan

to ao cargo de caixa comissionado, negado provimento por aplica 

çao do Prejulgado 46. Quanto a honorários advocatícios foi dado 

provimento consoante o art. 14 § 15 da lei 5.584. Quanto a re

vista do Banco foi conhecida e negado provimento, pois as grati 

ficações semestrais ajustadas incidem na gratificaçao natalina/ 

para os efeitos legais.

RR-I149/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Recorrer; 

te: ALCEBIADES BARBOSA. Recorrida: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 

(7a DIVISÃO - LEOPOLDINA). (Advs. Drs. José Moura Rocha e Irwal 

Lucas de Azevedo). (1a T-1482/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento para, rejeitando a carência de ação, baixar os autos ao 

TRT de origem para julgamento do mérito.

EMENTA: A complementação da aposentadoria é vantagem incorpora

da ao contrato de trabalho, constituindo matéria a ser aprecia

da pela Justiça do Trabalho. Recurso a que se dá provimento,pa

ra baixar os autos ao TRT de origem, a fim de julgar o mérito , 

como entender de direito, posto que inexiste carência de ação.

RR-1164/77 - TRT Ia Região. Rgl. Min. Alves de Almeida. Recorrer 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (7a DIVISÃO - LEOPOLDINA). Re

corridos: ARY AMANCIO DE OLIVEIRA E OUTRO. (Advs. Drs. Miguel 

Koplin e José Moura Rocha). (1a T-1672/77).

DECISÃO: Sem divergencia nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida, por desfundamentada.
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RR-1182/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Lima Teixeira.Recorrente: 

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: LUIZ GOMES CARNEI_ 

RO. (Advs. Drs. Joaquim Antonio Ferraz Negreiros e Maria Lúcia 

V. Borba). (13 T-1434/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maioria,ne 

garam-lhe provimento.

EMENTA: Revista que é conhecida apenas quanto a gratificação s_e 

mestrais e que no mérito se nega provimento dado o caráter habi 

tual da gratificação e sua incidência no aviso prévio e natali

na .

RR-1201/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorren 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: OTÁVIO DE GODOY. 

(Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Ulisses Riedel de Resende) 

(19 T-1435/77).

DECISÃO: Sem divergência nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de que não se conhece, porque anulada, inclusj. 

ve, a sentença de primeiro grau, não cabe revista, ex vi art. 

896 da CLT, que estipula o seu cabimento nas decisões de últi

mas instancias.

RR-1267/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorren 

te: BANCO SAFRA S/A. Recorrido: SÉRGIO EGON DUVAL MARQUES. (Advs 

Drs. Luiz André Forster e Maria Lúcia V. Borba). (1a T-1437/77) 

DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Esbarrando a divergência júrisprudencial relativa ao 

disposto no art. 224, § 2® da CLT, em matéria meramente fatica, 

impossível se torna o conhecimento da revista. Recurso não co - 

nhecido.

RR-13.32/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Recorrente: 

GENEAL GÉNEROS ALIMENTÍCIOS S/A. Recorrido: GERSON FIDELIS RA

MOS. (Advs. Drs. José Fernando X. Rpcha e Antonio Henrique Mai- 

na). (13 T-1438/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe / 

provimento.

EMENTA: Revista que e conhecida no que tange a horas extras des 

tinadas ao repouso, e que no mérito, se nega provimento.

RR-1349/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente : POL I CLÍ NI CA GERAL DO RIO DE JANEIRO. Recorrida: DALVA 

MARILIA PRETTI. (Advs. Drs. Hirosê Pimpão e José Leopoldo Felix 

de Souza). (1a T-1736/77).

DE CISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA : Revi‘sta nao conhecida.

RR-1403/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorri 

dos: LUIZ CONTATO E OUTRO. (Advs. Drs. José A. C. Maciel e Ulis 

ses Riedel de Resende). (1a T-1592/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso; no mérito, por maio 

ria, deram-lhe provimento para excluir o empregado com menos de 

trinta anos de serviços.

EMENTA: Complementaçao de aposentadoria. Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos. A condição de 30 anos de serviço na em - 

presa foi atendida apenas por um dos reclamantes, sendo-lhe as

sim, assegurado aquele direito.

RR-1439/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recor

rente: I0CHPE S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Recor 

rido: VLADIMIR PUGLIESSI LOBO. (Adv . Dr . Paulo Serra). (1a T- 
1739/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe pio 

vimento.

EMENTA: Comprovada a habitualidade do pagamento da gratificação 

semestral do bancario, a mesma incorpora-se ao salário e não 

mais pode ser suprimida, sob a alegaçao de ter sido concedida

por mero ato de liberalidade. Recurso a que se nega provimento.

RR-1497/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Recorren - 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a DIVISÃO - LEOPOLDINA. Re

corrido: MANOEL DOS SANTOS MACHADO. (Advs. Drs. Paulo Rodrigues 

Sobrinho e Jacenyr Teixeira de Assumpção). (1a T-1743/77). 

DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por aplicação da SÚinula na 42 do 

TST.

RR-1548/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recor

rente: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO. Recorrido: RENATO AL

VES TEIXEIRA. (Advs. Drs. Ildélio Martins e Ary Valentim de Mo

raes). (Ia T-1677/77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Não atendidos os requisitos de admissibilidade da revis 

ta, impossível se torna o seu conhecimento. Revista não conheci, 

da.

RR-1630/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recor

rente :' FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS. Recorrido: ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO. (Advs. Drs. Sérgio Pinheiro Drummond e Domício Neves de 

Barros). (1a T-1489/77).

DECISÃO: Sem divergpncia conheceram do recurso e por maioria,de 

ram-lhe provimento para restabelecer sentença de Ia instância. 

EMENTA: Reconhecido o direito do autor à incidência do adicio

nal de insalubridade sobre o salário mínimo profissional. Revi_s 

ta a que se dá provimento, para restabelecer a sentença de pri

meira instância.

RR-1635/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recor - 

rente: COCA-COLA REFRESCOS S/A.Recorrido: GERSELINO BISPO SOA

RES. (Advs. Drs. Ivanir José Tavares e Anníbal Ferreira). (1a T 

1440/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Não demonstrada a violação de lei e não servindo à col£ 

çao os arestos oferecidos como divergentes, desfundamentada se 
torna a revista. Recurso não conhecido.

RR-1700/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Lima Teixeira.Recorrente: 

RUBEM VISCARD. Recorrido: CONSÓRCIO TÉCNICO CMEL ESTRELA. (Advs 

Drs. Vera L. Lopes Montanha de Andrade e Herval Bondim da Gra

ça). (Ia T-1490/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e dar-lhe provi

mento para julgar procedente o pedido de horas extras, apurando- 

se o quantum em execução. '

EMENTA: Revista que é conhecida e que, no mérito, se dá provi

mento para julgar procedente o pedido de horas extras, como se 

apurar em execução, pois -no direito do trabalho não se admite o 

salario complessivo, englobando parcelas salariais sem discrirni 

naçao.

RR-1716/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Lima Teixeira.Recorrente: 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: MIGUEL PENHA. (Advs. 

Drs. José Célio de Andrade e Antonio R. Figueiredo). (1a T-149J/ 

77).

DECISÃO: 9em divergência nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida por nao atendidos os permissivos 

legais.

RR-1736/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrer, 

te: MIGUEL DOS SANTOS. Recorrida: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 

(7a DIVISÃO - LEOPOLDINA). (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro 

e Irual Lucas de Azevedo). (1a T-1747/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento para, julgando competente a Justiça do Trabalho, reme -
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ter os autos á MM Junta de origem e aprecie o mérito como enter: 

der de direito.
EMENTA: Recurso a que se dá provimento, a fim de declarar a com 

petência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito e determi 

nar o retorno dos autos a MM. Junta de origem, para o julgamen
to do mérito, como entender de direito.

RR-1757/77 -TRT-2a Região. Rei. F;n. Lima Teixeira. Recirrente : 

DORIVAL BUENO. Recorrido: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario Bastos C. T. Nogueira). 

(1® T-1492/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe pro 

vimento.

EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se nega provi

mento, pois a hipótese é de estaçao do interior, de tráfego in

termitente e de pouca intensidade, nao fazendo jus o ferroviá - 

rio a horas extras (súmula 61 do TST).

RR-1981/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrente: JOSÉ CARLOS DE CASTRO COUTO. Recorrida: TERMOMECÃN^ 

CA ARPAN. (Advs. Drs. Otacílio Forzan de Morais e Hegel de Bri

to Boson). (1® T-1493/77).

DECISÃO: Sem divergência rejeitaram a preliminar arguida e em / 

conhecendo do recurso, no mérito, dar-lhe provimento para refqr 

mando acórdão recorrido, restabelecer dedsão de 1- instância. 

EMENTA: Dá-se provimento, para restabelecer a decisão de 1® ins 

tânc ia.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1622/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agravar^ 

te: ADEMAR FERREIRA LISBOA. Agravada: ENGESA ENGENHEIROS ESPE - 

CIALIZADOS S/A. (Adv . Dr . Ulisses Riedel de Resende). (2a T- 

1433/77).

DECISÃO: Deram provimento ao agravo, a fim de que seja processa 

da a revista, para melhor exame, unanimemente.

EMENTA: Agravo provido.

AI-3163/76 - TRT 2a Região. Rgl.Min. Starling Soares.Agravante: 

MAURO PINTO MARTINS. Agravado: TÊXTIL TABACOW S/A. (Adv . Dr . 

Ulisses Riedel de Resende). (2a T-1434/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3587/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares. Agravante 

CONFECÇÕES MONT SERRAT LTDA. Agravado: FRANCELINA MARCELINA BA£ 

BOSA. (Advs. Drs. Milton Camargo e Darcy Von Hoonholtz). (2a T- 

1435/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo, 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3755/76 - TRT 6a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agravar: 

te: INDÚSTRIA AÇUCAREIRA ANTONIO MARTINS ALBUQUERQUE S/A (USINA 

JABOATÃO). Agravado: ANTÚNIO FRANCISCO DE LIRA.. (Advs. Drs. Moa_ 

cir César Baracho e Cícero José Martins). (2a T-1359/77).

DECISÃO:Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3775/76-TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravante: 

JUDITH CLEMENTE DOS REIS. Agravada: I.G.B. - STAUB ELETRÚNICA 

S/A. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (2a T-1286/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2^7- TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares. Agravante: 

BAYER DO BRASIL S/A. Agravado: ALOIZIO THOMAZ SEIXAS DE ANDRADE 

(Advs. Drs. Luiz Manoel Hidalgo Barros e Vicente de Paulo C. Ma 
ranhão). (2a T-1436/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-72/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravante:R£ 

DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: JOÃO FERREIRA DA SILVA E 

OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Ulisses Riedel de Re

sende). (2a T-1287/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-91/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Starling Soares. Agravante: 

COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravados: JOSÉ VICENTE DE LIMA 

FILHO E OUTRO. (Advs. Drs. Joaquim José de Barros Dias e Alei - 

des Rodrigues de Sena). (2a Turma -1437/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-99/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravante : 

CESAR BONESI. Agravado: JOSÉ ORESTES DE SOUZA. (Adv. Dr. Durval 

Emílio Cavallari). (2a T-1289/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.•

AI-276/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Starling Soares. Agravante 

COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravados: MANOEL SINFROnIO MAR 

TINS E OUTROS. (Advs. Drs. Joaquim José de Barros Dias e Alei - 

des R. de Sena). (2a T-1438/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-366/77 - TRT 2a Região.Rei. Min. Starling Soares. Agravante: 

PEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. José Célio de Andra

de). (2a T-1227/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de que 

seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento.

AI-390/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares.Agravantes 

SPAL, INDUSTRIAL DE RFFRFSÇOS S/A E TRANSPORTADORA MOMENTUM S/A 
Agravado:GABRIEL DA SILVA GONÇALVES.
(Advs. Drs. Edison Guirno e Elias Sudaia). (2a T-1439/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-415/77 - TRT 7a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agravan

te: BANCO ITAÚ S/A. Agravado: PEDRO PAULO DE ARAÚJO. (Advs. Drs 
Marcos Hensi Netto e Tarcisio Leitão). (2at-1361/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-441/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agravan

te: MACEDONE RAIMUNDO PINHEIRO. Agravado: TOPFLEX-INDÚSTRIA E ÇD 

MÉRCIO DE MOLAS E ARTEFATOS METÁLICOS LTDA. (Adv . Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). (2a T-1440/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-456/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares. Agravante 

CLERIS ELAINE MARCELINO BARCELOS. Agravada,: CONFECÇÕES SASTRE 
LTDA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Paulo Asnis). (2a T 

1442/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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AI-505/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agravante: 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: NELLO 

GRECORI. (Advs. Drs. Nelson Dias e Marcos Schujartsman). (23 T- 

1443/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-615/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravante: 

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP. 

Agravados: ANTONIO RODRIGUES DA COSTA E OUTROS. (Advs. Dr. Ro

berto Pace e Ulisses Riedel de Resende). (2a T-1291/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

I

AI-61B/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravante: 
, Agravado: JOAO

UNIBANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A. \Advs. Drs. Ti- 
^0^Flavio ^Aude e Oosé Torres das Neves). (2a T-1292/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-621/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravante: 

COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Agravado: FELICIO SOUZA 

DA ROSA. (Advs. Drs. Gildo Antonio Nozari e Aidyr Manfro).(23 T 

1293/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-652/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Starling Soares.Agravante: 

USINA CATENDE S/A. Agravado: ANTÔNIO MANOEL DA SILVA. (Advs.Drs 

Hélio Luiz F. Galvão e Edvaldo Cordeiro dos Santos). (2a T- 

1444/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-654/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Starling Soares. Agravante: 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (SISTEMA REGIONAL NORDESTE). Agra

vados: EDILÁZIO BEZERRA DE SOUZA E OUTROS. (Advs. Drs. Aurelia- 

no Quintas e Maurício dos Reis). (2a T-1445/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-869/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agravan

te: M. DEDINI S/A METALÚRGICA. Agravados: BENEDITO CORDEIRO E 

OUTROS. (Advs. Drsí Cassio Mesquita B. Junior e Ulisses Riedel 

de Resende). (2a T-1446/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-872/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravar: 

tes: APARECIDO CARDOSO E OUTROS. Agravada: CITRÍCOLA DADA LTDA. 

(Advs. Drs. Sara Perel Steinberg e Pedro Grotta). (2a T-1447/7'J 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento, na for

ma do art. 896, da Consolidação das Leis do Trabalho.

AI-969/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agravan

te: ILZA ALVES. Agravada: INDÚSTRIAS TEXTEIS BAR8ER0 S/A. (Advs 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Hélio Rosa Baldy). (2a T-1299/ 

77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1006/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Agravante: 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Agravado: JORGE DA COSTA PASSOS.(Advs 

Drs. Warriseon da Silva Pereira e Hugo Mosca). (2a T-1301/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-lOOB/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. Agravan

te: ITARU KOGA. Agravado: AUTO MECÂNICA NACIONAL. (Advs. Drs.Neu 

sa Melillo Bicudo Pereira e Antonio Carone). (2a T-1448/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-IOI2/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan

te: ARGOS INDUSTRIAL S/A. Agravado: BENEDITO DA SILVA. (Advs. 

Drs. René Ferrari e Ulisses Riedel de Resende). (2a T-1303/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1024/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agravar: 

te: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SÃO PAULO S/A - CESP. Agravado: ANTO

NIO SEGATO FILHO. (Advs. Drs. Joaquim da Silva Mendes e Antero 

Patrício Silvestre). (2a T-1304/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA^ Agravo a que se nega provimento.

AI-1056/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Solon Vicacqua. Agravantes 

LUIZ CARLOS ALBERTON E OUTRO. Agravada: METALÚRGICA BERNARDILTDA 

(Advs. Drs. Beatriz Flores dos Santos e Apolinário Krebes Cardo 

so). (2a T-1305/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1145/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agravar: 

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: MÁRIO SÉRGIO RD 

SALIN. (Adv . Dr . Lurimar Somonini). (2a T-1308/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de que 

seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame da proclamada deserção 

do recurso ordinário.

AI-1172/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agravajn 

te: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPOS. (Advs. Drs. Carlos Odori- 

co V. Martins e José Torres das Neves). (2a T-1449/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-1198/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. Agravan

te: MARIA LOZOV. Agravados: COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL SERRA VE£ 
DE E OUTRAS. (Adv . Dr. Newton Gerson de Carvalho Fernandes) 

(2a T-1310/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1239/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agravari 

te: PEDRO PAZELI. Agravada': CIBRASIL - COMPANHIA BRASILEIRA DE 

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS. (Advs. Drs. José Torres das Neves e 

José Quinte11a de Carvalho). (2a T-1450/77).

DECISÃO: Unanimementç, não conheceram do agravo por deserto. 

EMENTA: Agravo não conhecido, por deserção.

AI-1256/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Scares.Agravante 

EMPRESA AUTO ÔNIBUS SÃO JORGE LTDA. Agravado: JOÃO EVANGELISTA 

DE CARVALHO. (Advs. Drs. Adriano Seabra Mayer e Silvio Antonio 

de Oliveira). (2a T-1311/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA; Agravo a que se negam provimento.

AI-1333/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agrava_n 

te: JOSÉ FERREIRA SILVA. Agravado: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRA
TORES. (Adv. Dra. Vilma Ortigoso Seixas). (2a T-1451/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.
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AI-1337/77 - TRT 3a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravari 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: VITTORIO DEO.(Advs. 

Drs. Adherval de Oliveira Baracho e Evandro Ramos Lourenço).(2a 
T-1370/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1341/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russonano.fi 

gravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Agravados: BA_I 

AR LEMOS CASTRO E OUTROS. (Advs. Drs. Ivan Carlos Luzzatto e 

Alino da Costa Monteiro). (2a T-1371/77).

DECISÃO: Homologaram a desistência de fls.,60 dos autos, deven

do ser processada a baixa dos mesmos ao Egrégio TRT, para os 

fins legais.

EMENTA: Desistência da ação homologada.

AI-1429/77 - TRT 3a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravar: 

te: ELMO RAIMUNDO ADAIL DE OLIVEIRA. Agravado: DUN 4 BRADSTREET 

INFORMAÇÕES COMERCIAIS LTDA. (Advs. Drs. Carlos Odorico V. Mar

tins e 3orge de Souza Costa). (2a T-1374/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1444/77 - TRí 5a Região. Rel. Min. Starling Soares. Agravan

te: LUIZ MACHADO DE ALMEIDA. Agravado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- 
PETROBRÃS - RPB9. (Advs. Drs. Eduardo Adami Goes de Araújo e 
Hélbio Palmeira). (2a T-1573/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

A1-1448/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho.Agravan

te: ALCINO LOPES FREIXINHO. Agravado: 3. TORQUATO COMÉRCIO E IN 
DÚSTRIA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Guido San- 

tini júnior). (2a T-1455/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-1521/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Starling Soares. Agravan

te: SERMOL - LOCAÇÃO DE SERVIÇOS, COMÉRCIO E TRAPICHE LTDA.Agra 

yado: 30SÉ CORRÊA DA CUNHA. (Advs. Drs. 3. M. Brandão Filho e 

Antonio Carlos C. N. da Gama). (2a T-1312/77/.

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1597/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agrava^ 

te: ALDOIR IVO GARCIA. Agravada: FÃBRICA DE RADIADORES ZAGO LTDA 
(Advs. Drs. Hélio Alves Rodrigues e Adolfo Manzoni). (2a T-137^/ 

77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1656/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano.Agra

vante: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVER 
SIDADE DE SÃO PAULO. Agravado: GERMINO 30SÉ DE LIMA. (Adv . Dr. 

Gilda Parreira). (2a T-1459/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento, na fo_r 

ma do art. 896, da CLT.

AI-I668/77 - TRT 3a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agrava_n 

te: 30SÉ ANTONIO DA ROCHA FILHO. Agravado: BANCO DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Miguel Raimundo V. Peixoto e Afr£ 

nio Vieira Furtado). (2a T-1378/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

Outubro da 1977

AI-1673/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. Agra 

vante: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 

IBGE. Agravado: 3ANYR TARTARONE SOARES. (Advs. Drs. Fernando Ve 

ronese Aguiar e Alino da Costa Monteiro). (2a T-1461/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento, na fo_r 

ma do art. 896, da CLT.

RECURSOS DE REVISTA

RR-5064/75 - TRT 2a Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. Re

corrente: RUTH PRADO SAPINELLI. Recorrido: ARNO S/A - INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3air P. 

Guermandi). (2a T-1514/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Estabilidade provisória da gestante. Interpretaçaores_ 

tritiva do art. 165, inciso XI, da Constituição da República . 

Recurso de revista da empregada não conhecido por inexistir vio_ 

lação do referido preceito constitucional.

RR-1131/76 - TRT 3a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: MIL - MONTAGEM DE INDÚSTRIAS LTDA. Recorridos: 30SÉ TER 

TULIANO TEIXEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. 3osé Caldeira B. Neto e 

Wilson Reis). (2a T-1466/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso,mas negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Revelia - Audiências simultâneas. Coincidentes duas aij 

diências em que figura como reclamado o mesmo empregador, em 

juízos diferentes, deve o empregador requerer o adiamento ou 

antecipação de uma delas ou fazer-se representar em ambas, no 

mesmo horário, por prepostos autorizados.

RR-2169/76 - TRT 2a Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. Re

corrente: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS FLARE LTDA. Recorrido 

WA3IH IBRAHIN ABBAS SARIYDINE. (Advs. Drs. Aquiles R. de Oli - 
veira e 3osé Roberto G. Nogueira). (2a T-1471/77), 

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA; Recurso de revista não conhecido.

RR-2285/76 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recor
rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: 30SÉ OLINDO 

MENDES. (Advs. Drs. Mário Bastos. C. Teixeira Nogueira e Ulis

ses Riedel de Resende). (2a T-1521/77).

DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, deter - 

minando que o Egrégio TRT julgue'o RO, eis que conf igurada a 

alçada, unanimemente.
EMENTA: Revista conhecida e provida.

ED-RR-2404/76 - TRT Ia Região. Rel. Min. Barata Silva. Embar- 

gante: ESCOLA ISRAELITA BRASILEIRA ELIEZER STEINBERG. Embarga

da: IDALINA LUIZA NORONHA CAMPOS. (Advs. Drs. Ooseval Sirquei- 

ra e Ulisses Riedel de Resende). (2a T-1472/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA; A despedida da autora, no curso da lide, sem que o dc> 

cumento quitatório faça expressa referência ao processo à maté 

ria no mesmo ventilada, nao prejudica o seguimento do processa 
Embargos declaratórios rejeitados.

RR-2898/76 - TRT 2a Região. Rel. Min. Mozart. V. Russomano. Re. 

corrente: 30AQUIM MARIA PIRES. Recorrido: ANTONIO DE SOUZA 

(Advs. Drs. Lázaro B. de Camargo e Carlos Moreira de Luca). (2a 

T-1474/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista nao conhecido.

RR-2900/76 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: MÁRIO PERAN-

Russonano.fi
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DRE MElRA. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Ulisses Rie

del de Resende). (2a T-1523/77).

DECISÃO; Unanlmemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi

mento para, reconhecendo a incompetência desta Oustiça, remeter 

os autos ao juízo de uma das Varas dos Feitos da Fazenda Publi 

ca do Estado de São Paulo.

EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-3023/76 - TRT 23 Região. Rql. Min. Mozart V. Russomano. Re
corrente: BENEDITO DA SILVA COIMBRA. Recorrido: CONDOMÍNIO EK 

FÍCIO YVONE. (Advs. Drs. Ibiapaba de Oliveira Martins e 3ayme 

Borges Gamboa). (23 T-1524/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe provi

mento, para restabelecer a decisão de Primeiro Grau.

EMENTA: 0 condomínio, ex vi legis, é representado, no juízo tra 

balhista, estrictament^, pelo síndico. A admissibilidade de re 

presentação do condomínio, no processo cível, pelo administra
dor, não faculta a substituição do síndico pelo preposto da em 

presa que "administra" o edifício. Recurso de revista conheci

do e provido.

RR-3646/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares.Recorrejn 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: MÃ. 

RIO AUGUSTO VINHAS. (Advs. Drs. Oosé Alves dos Santos e Ulis - 

ses Riedel de Resende). (2a T-1525/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso nem pela pre

liminar de incompetência e nem pela prescrição.

EMENTA: Rejeitada a preliminar de incompetência "ratione mate- 

riae". Recurso não conhecido por inexistência de margem.

RR-3650/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recorrido: MA. 

RIO ZAVAGLI. (Advs. Drs. Luiz Carlos Marques e Ulisses Riedel 

de Resende). (2a T-1475/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-3772/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re

correntes: COMPANHIA CINEMATOGRÃFICA SERRADOR E FERNANDO ELIAS 

TADEU. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Elcio Silva e Ulis - 
ses Riedel de Resende). (2a T-1383/77).

DECISÃO; Unanimemente, conheceram dorecurso do empregador, mas 

negaram-lhe provimento e, nao conheceram da revista do recla - 

mante.
EMENTA: Recurso do empregado não conhecido, por envolver reexa 

me de fatos. Recurso do empregador conhecido, mas desprovido.

RR-3990/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Soloh Vivacqua. Recorren 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: HERMENEGILDO 

MARTINELLI E OUTROS. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Ed - 

mir Sampaio Duarte). (2a T-1384/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida, por desfundamentada.

RR-3996/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re
corrente: ANDERSON CLAYTON S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Recorri 

do: 30Ã0 CARDOSO BATINA. (Advs. Drs. 3osé Campos e Ulisses Rie 

dei de Resende). (2a T-1526/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso de revista não conhecido (CLT, art. 896).

RR-4416/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorrer: 

te: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Recorridos: ANTONIO DOS 

SANTOS FILHO E OUTROS. (Advs. Drs. Sérgio Pinho Carvalho e Ris 

calla Abdala Elias). (2a T-1385/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida, eis que desfundamentada.

ED-RR-476Z/ /6 - TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Em

bargante: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Embargada 

LUIZ PEREIRA DA SILVA. (Advs. Drs. Maria Celeste Massara R.Oli 

veira e 3osé Afonso de Alencar). (2a T-1322/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos declaratórios que são rejeitados porque não 

verificada a obscuridade denunciada.

RR-4852/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares.Recorren 

tes: CARMEM SCARAMELLI E FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Reco: 

ridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Lázaro B. de Camargoee 3osé Cé- 

lio de Andrade). (2a T-1323/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso da reclamante e, 

a unanimidade nao conheceram da revista empresarial.

EMENTA: Recurso do Reclamante - Não conhecido - 0 único acór

dão que se presta à comprovação da divergência é de turma des

te Col. TST, portanto, inservível. Recurso da Reclamada - Não 

conhecido - Não há dissídio jurisprudencial a ser considerado.

RR-4877/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Starling Soares. Recorre_n 

te: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Recorrido: ANÍBAL EVANGELIS

TA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Hilmary Alves Passos e Ulisses Rie

del de Resende). (2a T-1324/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA; Recurso não conhecido por falta de base legal.

RR-4917/76 -TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. Recorre_n 

te: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC. Recorridos: ADELAIDE 

OOAQUIM VIEIRA FERNANDES E OUTROS. (Advs. Drs. Francarlos de 

Castro Neves e Alberoni Cabral 3Únior). (2a T-529/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito , 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso conhecida a que se nega provimento.

RR-5029/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares.Recorren 

te: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL. Recorrido: GILBERTO ALVES 

FEITOSA. (Advs. Drs. 3airo Polizzi Gusman e Erineu Edison Mara 

nesi). (2a T-1478/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido, por aplicar-se a especie o Pre 

julgado na 52, deste Col. TST.

RR-5130/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor

rentes: CONFECÇÕES 3ACK S/A E SONIA MARIA SANTOS. Recorridos:OS 

MESMOS. (Advs. Drs. Paulo Serra e Alino da Costa Monteiro).(2a 

T-1479/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram de ambos os recursos, mas n_e 

garam-lhes provimento.

EMENTA: Revistas conhecidas e improvidas.

RR-5168/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares.Recorrejn 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: APARECIDO CONS- 

TANTINO. (Advs. Drs. Mário B. C. Teixeira Nogueira e Silvio An, 

tonio de Oliveira). (2a T-1327/77).

DECISÃO: Unanimementç, conheceram do recurso e deram-lhe prová^ 

mento para, reconhecendo a incompetência da Oustiça do Traba - 

lho, remeter os autos ao 3uízo de uma das Varas dos Feitos da 

Fazenda Pública do Estado de São Paulo.
EMENTA: Recurs conhecido a que se dá provimento, a fim de re

formado o aresto regional, determinar que se proclame a incom

petência da 3ustiça do Trabalho, para julgar o feito e determ_i 

nar a remessa dos autos a uma das Varas da 3ustiça do Estado de 

São Paulo.

RR-16/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. Recorren

te: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Recorrido: AGUINALDO CHAGAS
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MAIA. (Advs. Drs. Cássio Mesquita B. Junior e Ana Luiza Rui ). 

(29 T-1529/77).

DECISÃO: Unanimemente,não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido. Aplicação do Prejulgado nO 52 do 

Col. TST.

RR-13 5/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Reco_r 

rente: USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S/A. Recorrida: LUZINETE BERNA^ 

DINO. (Advs. Drs. Carlos Eduardo de C. Duarte e Paulo da Cunha 

Lustosa). (2a T-1483/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi^ 

mento em parte, para determinar que o empregador pague o auxí

lio maternidade, na forma da Consolidação das Leis da Previdêr^ 

cia Social.

EMENTA: Se, na forma da jurisprudência do TST, o trabalhador nj 

ral das usinas de açúcar é "industriário ", o auxílio-materni

dade é devido na forma da Consolidação das Leis de Previdência 

Social. Recurso de revista conhecido e provido.

RR-192/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Recorren 

te: TEÓFILO CARDOSO DE MIRANDA. Recorrido: PRDTEC-BANK SERVIÇOS 

GERAIS LTDA. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Alberto Corra^ 

di). (2a T-1484/77).

DECI SÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA : Revista não conhecida.

RR-232/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. Recorren 

te: CONSTRUTORA CIVIL E INDUSTRIAL S/A - CONCISA. Recorridos : 

EERNANDO FERREIRA DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Marisa Rossie 

Farid Azzem). (2a T-1333/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA; Recurso não conhecido. Nao há elementos que venham £ 

licerçar a revista em ambos os permissivos legais do art. 896 

da CLT.

RR-318/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares. Recorrer^ 

tes: GERCI ROSSINI DA SILVA E OUTRA. Recorrida: INDÚSTRIA DE 

ROUPAS RENNER S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Dan- 

Kwart K. Kneapper). (2a T-1487/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Recurso conhecido e improvido.

RR-355/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recorrer^ 

te: JÚLIO EMYGDIO DA SILVA JÚNIOR. Recorrido: CHOCOLATES KOPE- 

NHAGEN S/A. (Advs. Drs. Walmyr Mattos e Hugo Mosca). (2a T- / 

1532/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar de deserção, 

e por maioria, não conhecer do recurso.

EMENTA: Nota promissória é título de crédito autônomo que não 

comporta execução na Justiça do Trabalho. Em decorrência do 

seu não resgate não ocorre, portanto, correção monetária do 

Dec. Lei nfi 75/66. Revista não conhecida.

RR-582/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares.Recorren

te: CONFECÇÕES ACOELHO LTDA. Recorrido: NILSON MARCONI. (Advs. 

Drs. Aristides Magalhães e Pedro Baptista de A. Santos). (2a T 

1491/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido por inexistência de fundamenta

ção legal.

RR-696/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Recorrer^ 

te: BANCO NACIONAL S/A. Recorridos: SANCHO DOS SANTOS DELBONS 
E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Odorico V. Martins e José Torres 

das Neves). (2a T-1493/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-807/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Recoj? 

rentes:ADRIANO SÃ MENDES E OUTROS.Recorrido: BANCO NACIONALIZA 

(Advs. Drs. Francisco Costa Netto e Carlos Odorico V. Martins\ 

(2a T-1533/77).

DECISÃO : Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não conhecido (CLT, art. 896).

RR-1058/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: HERMELINDO DAVANZO. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULI_S 
TA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Célio de 

Andrade). (2a T-1495/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMEN TA : Recurso não conhecido por inexistência de base legal.

RR-1099/77 - TRT 9a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: EMPRESA CRISTO REI LTDA. Recorrida: PEDRINA FORTES DOS 

SANTOS. (Advs. Drs. Djalmar Fridlund e Francisco de Assis de 

S. Ferreira). (2a T-1496/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe prov_i 

mento, para determinar que o Egrégio TRT julgue o RO, eis que 

tempestivo.

EMENTA: Revista conhecida e provida nos termos da Súmula nO37.

RR-1197/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: PETRÓLEO BRASILEIRO 5/A - PETROBRÃS. Recorrido: ESPÓLIO 

DE 3UAREZ MOTA SILVA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Jan - 

dyr Alirio G. da Costa). (2a T-1412/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe prov_i 

mento, a fim de que o Egrégio TRT aprecie o RO, como de direi

to.

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento.

RR-1211/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: CORNÉLIO GUIMARÃES DE MENE - 

ZES. (Advs. Drs. Paulo Henrrque de C. Chamon e Mauro Thibau da 

S. Almeida). (2a T-1497/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA : Recurso não conhecido, por inexistência de base legal, 

nos termos da Sumula n® 42, do Col. TST.

RR-1245/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren 

te: ALIBIO KLIPEL VALIN. Recorrido: FIORAVANTE SCARSI. (Advs. 

Drs. Remo Marcuci e Rcq ue Lúcio Ponzi). (2a T-1414/77).

DECISÃO; Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Recurso de revista a que se nega provimento face o que 

dispõe o art. 464 da CLT.

RR-1270/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Recorridos: SEMIRAMES AU

GUSTA DE CASTRO E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e 

Anabal A. dos Santos). (2a T-1499/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1276/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS - RPBa. Recorrido : 

ROBERTO CONCEIÇÃO ALMEIDA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e 

Ulisses Riedel de Resende). (2a T-1415/77).

DECISÃO; Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi, 

mento, para absolver a empresa da condenação que lhe foj. impôs, 

ta.
EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento, para absol - 

ver a empresa da condenação que lhe foi imposta.

*
RR-1303/77 - TRT -a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re

corrente: FABIANO MOLINA. Recorrido: BANCD SUL BRASILEIRO S/A.
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(Advs. Drs. Jose Torres das Neves e Paulo Oosé da Rocha). (2a 

T-1417/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, determinando que no calculo 

do 135 salário seja incluída a gratificação semestral, na for

ma que se apurar em liquidação.

EMENTA: Recurso de revista conhecido em parte e provido, na pa_r 

te conhecida, para se assegurar o direito do trabalhador a in

tegração proporcional das gratificações semestrais no calculo do 

"décimo terceiro salario".

RR-1309/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. Re

correntes: CONFECÇÕES JACK S/A - E MARGA ÉRICA ZINTH. Recorri

dos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Paulo Serra e Alino da Costa Mon - 

teiro). (2§ T-1536/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram de ambos os recursos, sendo 

que parcialmente o do empregador, mas negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Aplicação dos arts. 374 e 375. Ineficácia do acordo in • 

dividual com empregada do sexo feminino para regime de traba - 

lho em sistema de compensação de horário (sábado inglês).Direi^ 

to da empregada, apenas, ao recebimento do adicional relativo 

às horas consideradas extraordinárias, porque excedentes a oi

to, em cada jornada de trabalho efetivamente cumprida, sob pe

na de se obrigar o empregador a pagar em o salario dos sabados 

nos quais, pelo contrato entre as partes, nao haveria serviço 

na empresa. Recursos de revista conhecidos, mas aos quais se 

nega provimento.

RR-1342/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: AMÉLIA SILVA VAZ. Recorrido: ESTADO DO RIO DE JANEIRO . 
(Advs. Drs. Rogério Vieira de Carvalho e Geraldo de Carvalho). 

(2a T-1501/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe prov_i 

mento, determinando que nova perícia seja efetuada, atendidos 

os requisitos legais, reabrindo-se para tanto a instrução pro

cessual.
EMENTA: Decorrência da nulidade do ato desconforme com o mode

lo legal é a sua repetição, obedecidos os ditames da lei, sal

vo a inocorrência de prejuízo para as partes. Revista conheci

da e provida.

RR-1394/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: HERMANN S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Recorridos: SERAFIM 

MA-RTINS FERREIRA E OUTRO. (Advs. Drs. Nelson Luiz Dias e Yosh_i 

nobu Nakabashi). (2a T-1502/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida, nos termos da Súmula n® 68 do 

TST.

RR-1409/77 - TRT Ia Região. Rel . Min. Mozart V. Russomano.Re

corrente: BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGA 

DOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE NOVA FRISURGO. (Advs. Drs 

Carlos Odorico V. Martins, e Oosé Torres das Neves). (2aT-141^ 
77) .

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso. 

EMENTA: Recurso de revista não conhecido.

RR-1506/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: ABÍLIO EUGÊNIO GONÇALVES. Recorrida: FEPASA - FERROVIA 

PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Lázaro B. de Camargo e Oosé Celio de 

Andrade). (2a T-1541/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida porque intempestivamente inter

posta.

RR-1541/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -7a DIVISÃO - LEOPOLDINA .

Recorridos: VIVALDO ALVES DE MORAES E OUTROS , (Advs.Drs. Ary Alves de 
Moraes, e Alino da Costa Monteiro. (2a T-1542/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por não atender aos pressupostos 

do art. 896 da CLT.

RR-1573/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recor^ 

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: LUIZ ROBERTO 

CINTRA DE FIORI. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Ulisses 
Riedel de Resende). (2a T-1504/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1643/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: LEONARDO SCHMID. Recorrida: MESBLA S/A. (Advs. Drs. Oo

sé Perelmiter e Hugo Mosca). (2a T-1505/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA| Revista não conhecida.

RR-1793/77 - TRT 4a Região..Rel. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: FERNANDO GEORGE MACIEL FERNANDES. Recorrida: COMPANHIA 
JORNA-L í STIC A CALDAS JÚNIOR. (Advs. Drs. Alino da Costa Montei

ro e Edgar Salvador Degrazia). (2a T-1506/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-1795/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. Re

corrente: ANTONIO CARLOS DA SILVA AZEVEDO. Recorrida: COEMSA - 

CONSTRUÇÕES ELETROMECÍNICAS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Mon 

teiro e José Xavier da Silva). (2a T-1507/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não conhecido (CLT, art. 896).

RR-1798/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Solon Vivacqua.Recorren

te: NIRVANA NATALIA SAFAR ROSA. Recorrido: BANCO IPIRANGA DE 

INVESTIMENTOS S/A. (Advs. Drs. Vilson Antonio R. Bilhalva e Pe, 

ry Menezes Moreira). (2a T-1426/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista conhecido, mas nao provido. Mantida 

a decisão regional por seus próprios fundamentos.

RR-1805/77 - 4a Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano.Recorrejn 

te: TEREZA MORAES PEREIRA. Recorrida: INDÚSTRIA DE ROUPAS REN- 

NER S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Dankwart K. 
Knaepper). ^(2a T-1508/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Recurso de revista a que se nega provimento.

RR-1818/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Starling Soares. Recor- 

rejte: AMÉLIA TSUNEKO HIGA PUGLIESE. Recorrida: CASA ANGLO BRA. 

SILEIRA S/A - MODAS, CONFECÇÕES E BAZAR. (Advs. Drs. Ulisses 

Riedel de Resende e Plínio de Moraes Leme). (2a T-1549/77).

DECISAP: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito , 

por maioria, deram-lhe provimento,para restabelecer a decisão 

primária.

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento, para que se 

restaure, pelos seus jurídicos fundamentos, a decisão da MM.

JCJ.

RR-1840/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. Re

corrente: COMAPNHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Recor 

rido: DILSON FELICIANO PINTO. (Advs. Drs. José Galdino e Alino 

da Costa Monteiro). (2a T-1428/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não conhecido.

RR-1875/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. Re

corrente: VAnArIO REGINATTO. Recorrido: RENNER HERRMANN S/A
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INDÚSTRIA DE TINTAS E ÓLEOS. (Advs. Drs. Alino da Costa Montei, 

ro e Dante Sfoggia). (2a T-1551/77).

DECISÃO: Sem divergencia, conheceram em parte do recurso, e no 

mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para efeito de exi

mir o recorrente da condenação das despesas da perícia.

EMENTA: Embargos conhecidos e providos em parte. As despesasde 

correntes da perícia se subordinam a regra que dispõe sobre cujs 

tas: não existe divisão pro rata no processo do trabalho,arcan 

do pelas despesas processuais em geral a parte vencida, ainda 

que apenas em parte.

RR-1885/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido 

ANTONIO GOMES OARDIM. (Advs. Drs. Sebastião Martins e Ulisses 

Riedel de Resende). (2a T-1509/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe prov_i 

mento, para restabelecer a decisão primária, 

EMENTA: Revista parcialmente conhecida e provida.

RR-1911/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. F^pcor- 

rente: VIAÇÃO SANTA SOFIA LTDA. Recorrido: PEDRO AUGUSTO DE F£ 

RIA FILHO. (Advs. Drs. Antonio Mario Tenrreiro e Mariano Leo

nel de Souza). (2a T-1510/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida, por incidência do Prejulgado n® 

43.

RR-2052/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Mozart V. -Russomano. Re

corrente: JOÃO CARLOS DA SILVA VIEGAS. Recorrido: CONFECÇÕES JA 

CK S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Paulo Serra).(2a 

T-1432/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso, mas ne

garam-lhe provimento.

EMENTA: Recurso de revista conhecido em parte e nao provido na 

parte em que dele se conheceu. Tratando-se de trabalhador dose 

xo masculino, aplica-se o art. 59, da Consolidação. 0 acordo in 

dividual escrito, por si so, e eficaz para a legitimidade do re 

gime da "compensação de horário". Se sobreveio, no mesmo senti, 

do, acordo ou convenção de natureza coletiva, ainda mais forte 

e firme é a situação contratual havida entre as partes.

RR-2098/77 - TRT 3a Região. Mozart V. Russomano. Recorrente: 

FINANCEIRA BEMGE S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO . 

Recorrido: DERLINHO XAVIER DA SILVA. (Advs. Drs. Wenio Balbino 

de Castro e Celso de Magalhães Pinto). (2a T-1512/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe, 

provimento.
EMENTA: Revista conhecida, à qual se nega provimento.

TERCEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-2004/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ABÍLIO GONÇAVES 

BISPO E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Costa e Wilmar Saldanha da 

Gama Pádua). (3a T-2320/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Quando o acórdão regional esteia-se em súmula ou pre

julgado, nao cabe revista, pelo que, despacho que tranca estae 

incensurável. Agravo de Instrumento desprovido.

AI-297/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

ANTONIA PAULINO DE MORAES. Agravada: COMPANHIA PULLSPORT DE M_A 

LHARIA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e fingelo Cordei

ro). (3a T-2299/77).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-915/77 - TRT 2- Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

FÁBRICA DE TOLDOS DIAS S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravado : 

FRANCISCO GOMES DA SILVA. (Adv . Dr . Ildélio Martins). (3a T- 
2304/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-1238/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

ROBERTO FERRAZ COSTA SOUZA. Agravado: BANCO DO BRASIL S/A.(Advs 
Drs.-. José Maria Pinto da Silva e Luiz Leite Corrêa). (3a TÁ231E/ 

77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1309/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 

VALDEMIR ALVES DOS SANTOS. Agravada: SANBRA - SOCIEDADE ALGODO 

EIRA DO NORDESTE BRASILEIRO. (Advs. Drs. Tsuyoki Mori e Vera 

Laucia S. de Moraes). (3a T-2241/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não demonstrados os 

pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-1873/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. Agravado: VICENTE FERREI

RA DA PAIXÃO. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Solange Per e_i 

ra Damasceno). (3a T-2317/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame da revista.

AI-2008/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

AMICO - ASSISTÊNCIA MÉDICA A INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. Agrava

do: BRASÍLIA MODESTO. (Adv . Dr . Joeluisa Vieira Garcia Novo) 

(3a T-2319/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

RECURSOS DE REVISTA

ED-RR-1562/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Embargajn 

te: NELSON DE PAULA SILVEIRA. Embargado: BANCO D0 BRASIL S/A. 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Wolney Ceneviva). (3a 

T-2211/77).

DECISÃO: Unanimemente, acolheram os embargos para declarar que 

a conclusão passa a ter a seguinte redação: "Dar provimento ao 

recurso para que a complementação se efetue nos termos do pedi 

do inicial".

EMENTA: Embargos de declaração acolhidos.

RR-3996/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista.Recorrente: 

rEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A . Recorrido: ARMANDO MARQUES S_I 

MÃO. (Advs. Drs. Mário Bastos Cruz T. Nogueira e Ulisses Rie - 

dei de Resende). (3a T-2325/77).

DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram a falta de alça 

da argUida em contra-razoes, e nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista que não se conhece por não caracterizados os 

pressupostos de admissibilidade.

RR-4002/76 - TRT 2a Regiao. Rei. Min. Ary Campista. Recorrente 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: LUIZ 

FERREIRA RIBEIRO. (Advs. Drs. José Alves des Santos e Ulisses 

Riedel de Resende). (3a T-2259/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
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EMENTA: Revista que não se conhece por não comprovados os pre£ 

supostos de admissibilidade.

RR-4528/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrejn 

tes: 3URACI 30SÉ DOS SANTOS E OUTROS. Recorridos: HALIM SAAD 

FARHA E KALIM SAAD FARHA (FAZENDA BANDEIRANTES). (Advs. Drs.0_s 

waldo Penna e Oosé Carlos de Oliveira). (3a T-2261/77). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Na 3. do Trabalho, a sucumbência só opera a condenação 
em honorários advocatícios quando o advogado é dado pelo sindi. 

cato que assiste o empregado na reclamação, e revertem para o 
órgão de classe, não para o profissional (Lei 5.584/70).

RR-5047/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: 

DEPARTAMENTO DE ÃGUAS E ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DE MINAS GE 

RAIS. Recorrido: 30SÉ FAUSTO MARTINS DA SILVA. (Advs. Drs. Rena 

to Lopes de Moura e Antônio Cardoso Gomes). (3a T-2265/77). 

DECISÃO; Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para determinar que o Egrégio Regional jul 

gue o Recurso Ordinário, como entender de direito.

EMENTA: As autarquias, ainda que tenham rendimento próprios,em 

virtude de arrecadação de taxas pela prestação de serviços pú

blicos de que sao encarregadas, gozam dos benefícios processuais 

de isenção de prévio pagamento de custas e de deposito para rs 

correr. Revista conhecida e provida.

ED-RR-5106/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Embarga_n 

te: BANCO DO BRASIL S/A. Embargado: EDUARDO LINARDI. (Advs.Drs 

Moacyr Ribeiro Nqtto e Ulisses Riedel de Resende). (3a T-2173/ 

77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratórios in 

terpostos.

EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados.

RR-24/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata SiIva. Recorrente : 

BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: ONIL BERTHOLINO VIEIRA. (Advs. 

Drs. Moacir Ribeiro Netto e Ulisses Riedel de Resende). ( 3a T 

2394/77).

DECISÃO; Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Complementação de aposentadoria em consonância com as 

normas regulamentares mais benéficas vigentes no cureo do con

trato de trabalho. Revista nao conhecida.

RR-149/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: 

MARCOS LUIZ PODLASINSKI. Recorrido: BANCO CREFISUL DE INVESTI

MENTO S/A. (Advs. Drs. Ester Von Zuccalmaglio e Vera Maria Reis 

da Cruz). (3a T-2329/77).

DECISÃO:Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA; Revista não conhecida.

RR-670/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren

te: 3UVENAL DE SOUZA. Recorrido: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE- 

TROBRÃS - RPBa. (Advs. Drs. Gladys Cerqueira Simões e Ruy 3or- 

ge C. Pereira). (3a T-2185/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: As vantagens adicionais a que têm jus os pretroleiros 

só incidem sobre o seu salário-básico, a teor da Lei 5.811/72. 

0 "adicional-regiom 1" é constitucional e só é devido ao pes - 

soai técnico-científico.

RR-904/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: 

VIDROS VITON LTDA. Recorridos: DERCÍLIO FAVARÃO E OUTROS. (Advs 

Drs. Abdon Lombardi e Ulisses Riedel de Resende). (3a T-2268/ 

77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, na parte relativa 

a honorários advocatícios, e, no mérito, unanimemente, deram - 

lhe provimento, em parte, para excluir da condenação os honora 

rios.

EMENTA: Revista conhecida e acolhida, em parte.

RR-990/77 - TRT 2a Begião. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: 

BANCO DO ESTADO DO SÃO PAULO S/A. Recorrido: OSWALDO SHIGUEYUKI 

KAWANAMI. (Advs. Drs. Marcos Aurélio Pinto e Maria Lúcia V. 

Borba). (3a T-2335/77).

DECT SÃO: Unanimenwte, conheceram da revista e, no mérito, deran- 

-Ihe provimento, para excluir da condenação os honorários advo 

catícios.

EMENTA: Descabem honorários advocatícios quanto ex-empregadoin 

gressa em juízo assistido do seu Sindicato de classe, mas per

cebe além do dobro do salário mínimo e não prova seu estado de 

miserabilidade. Revista conhecida e provida.

RR-997/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren - 

te: BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: 3A COB NALI. (Advs. Dr s. Wally Mira - 

belli e 3osé Torres das Neves). (3a T-1685/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, em parte, para excluir do cálcu 

lo da indenização a verba de representação.

EMENTA: Nao integra .o salário a verba cb representação que seja 

o ressarcimento de despesas utás faitas pelo empregado, cuja 

função exige relações públicas e convívio social. Integração da 

grataificação semestral no cálculo do 135 salário. Revista co

nhecida mas provida apenas em parte.

RR-1370/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente 

COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Recorrido: EDGAR LEITE 

DE VASCONCELOS. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz e Carlos Ar - 

naldo Selva). (3a T-233B/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA ; Revista não conhecida.

RR-1415/77 - TRT Ia Regoão. Rei. Min. Lomba Ferraz.Recorrente: 

COMPANHIA ESTADUAL DE ÃGUAS E ESGOTOS = CEDAE. Recorrido: 30SÉ 

CID VAILLER DA SILVA. (Advs. Drs. Paulo Norberto Hack e Car

los Arnaldo Silva). (3a T-2340/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: Revista provida para julgar improcedente a reclamação.

RR-1419/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren - 

tes: PAULO ROBERTO LOTUFO PIMENTA E OUTROS. Recorrido: BANCO 
HALLES S/A. (Advs. Drs. Albino Pereira da Rosa e Hugo Mosca) 

(3a T-2272/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-1507/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente 

CAETANO SORIANO. Recorride: CÉLIO SAMPAIO DE FREITAS. (Advs.Drs 

Ulisses Riedel de Resende e Guilherme Carvalho Monteiro). (3a 

T-2276/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para anular o processo a partir da audiên

cia de fls. 44, reabrindo-se a instrução, como de direito.

EMENTA: Revista provida para anular a sentença de 1Q grau,rea^ 
brindo-se a instrução.

RR-1676/77 -TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: 

FERNANDO GONÇALVES. Recorrido: BRIGADEIRO CONSTRUÇÕES EMPREITA 

DAS LTDA. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (3a T-2283/77) 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Salario mínimo regional e salário de referência, face
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a assistência judiciária gratuita. Inexistente a violação le

gal.Revista nao conhecida.

RR-1721/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrente 

COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA. Recorridos: ALMIRO CONSTANTE E OU 

TROS. (Advs. Drs. Ursulino Santos Filho e Wilmar Saldanha da 

Gama Padua). (3a T-2343/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Horas extras habituais. Integram o cálculo do repouso 

semanal, férias, 130 salário e depósito do FGTS.

RR-1734/77 - TRT 18 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Recor

rente: 30SÉ VALÉRIO. Recorrida: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A- 

70 DIVISÃO - LEOPDLDINA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 

Iruial Lucas de Azevedo). (38 T-1893/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para julgando competente a Jus

tiça do Trabalho, determinar o retorno do processo a Junta de 

origem, para julgamento do mérito.

EMEN TA: Competência da J. do Trabalho. É competente a J. do 

Trabalho para julgar controvérsia relacionada com obrigaçao de 

fazer, resultante da aplicação de cláusula do contrato de tra

balho, cuja eficácia se deu com a aposentadoria do empregado.

RR-1767/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Barata Silva.Recorrente: 

JOSÉ ANDRADE SANTOS. Recorrido: INSTITUTO MACKENZIE. (Advs.Drs 
Ulisses Riedel de Resende e Osório Faria Vieira). (3a T-2344/ 

77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 1® grau.
EMENTA: Nula é a cláusu que estipula quantia fixa global pa

ra 0 pagamento de verbas discriminadas. Revista provida.

RR-1932/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista.Recorrente: 

BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: LEVI DA COSTA MESQUITA. (Advs. 

Drs. Moacyr Ribeiro Netto e Sérgio Roberto Alonso). (3a T-234^ 

77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhece. Rescisão acordo com a Su

mula 51.

RR-1936/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren - 

te: S/A DIÃRIO DE NOTÍÓIAS. Recorridos: ITAMIR VIEIRA MACHADO 

E OUTROS. (Advs. Drs. Pedro Luiz Seão Velloso Ebert e Alino da 

Costa Monteiro). (3a T-2286/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Empresa possuidora de empregados pertencentes as cha

madas categorias diferenciadas é atingida por acordo normativo 

em que é parte o Sindicato representativo da categoria difere_n 

ciada. Revista nao conhecida.

RR-2001/77 - TRT 4a Região. Rtl. Min. Ary Campista. Recorren - 

tes: ALCIDES ILHA DOS SANTOS E OUTROS. Recorrido: TRANSFORTESUL 

S/A - TRANSPORTADORA DE VALORES. (Advs. Drs. Hélio Alves Rodri 

gues e Elio Carlos Englert). (3a T-2290/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento para restabelecer a sentença de 15 grau. 

EMENTA: Vigia. Jornada de dez horas. Remuneração corresponden

te a todas as horas trabalhadas. 0.artigo 62, da CLT, não per

mite a ilaçao de que a nona e decima horas ja estão remunera - 

das pelo salário-mínimo fixado para a jornada de oito horas.

Brasília, 05 de outubro de 1977.

Nauriá Crivaro Lobo


